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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-t0:. rl[J Ántônio dot

INEXIGIBILIDADE N' OI"8/2023

Processo Administrativo no DATA

262304-0002 26t04t2023

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

banda "TONY GUERRA & FORRO SACODE", para prestação

dos serviços de apresentação artística (show) na 4lo Semana da

Cultura de 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. I 72.72010001-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

INEXIGIBILIDADE N' 018/2023
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Procedimento
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procedlmento
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procedlmonto
áno

procadlmonto cpí anvlo data anvlo cql
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oxcluaao

aaatu6

mr727200@110 tN182023 IN 1E 2023 82110127§4 21n5no23 EtwtÁDo

Total Procgdimento: 1

página 1de 1



EXTRATO DE ENVIO
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IilBlrl'lAt DECOITIIA§

Cadastro Licitante

ld cohkataceo cpt cnpl cpíonvlo data anvlo cPÍ
axclutac

data
excluaao

status

4silEúJ .re 82110127§4 24t05t2023 ENVtÂOO

Total Cadastro Licitanle: 1
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ld contEtocao cpÍ anvlo data onvlo cp,
exclu3ao

data
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

262304-0002 26t04t2023

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATARIO

(iabinete tlo [)re leito Municipal

I

l

l

1

ASSUNTO

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja. banda TONY GUERRA

& FORRO SACODE. para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) na 41"

Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA, de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura.

Âvenida Presidcnte Vargas, No. 446, Centro. Santo Antonio dos Lopes- MA

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.t72.72010001-10

TERMO DE ABERTTIRA

,4

AUTUAÇÃO
N'PRO

FI c

Referente: Volume Único,

Aos 26 (Vinte e seis) dias do mês de abril de 2023 lavrei o presente TERMO de

ABERI'URA. referente ao Processo Administrativo N' 22304-0002. para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação. que tem como primeira folha a de no 001. que

corresponde a este tenno.

tú,*"^ à^, \",-*-
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ortaria no.025 /202 1 -GPSAL

\

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro. Sanlo Antônio dos I-opes-MA
Página I de I
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

saüo AÍrtôído dot

Ofício no 01112023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes - MA, 25 de abrit de 2023.

À Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUrgAÇÃo
" PROC'N

FI

ASSUNTO: solicitação de contratação de proÍissional do setor aÉistico (show)
para apresentação da 4ía Semana da Cultura de 2023, do municipio,

Senhor Prefeito,

1 . Solicito análise e posterior autorização de abertura de processo

Administrativo, tendo por objeto a contratação de profissional do setor artístico, qual

seja, banda TONY GUERRA & FORRó SACODE, para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) na 41a semana da cultura de 2023 no Município de

santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da secretaria Municipal de cultura, nos

termos legais previstos na Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações e demais normas
pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitaçáo, o portfólio/release da referida

banda, comprovando sua consagraçáo pela crÍtica especializada. Juntamos ainda a
Justificativa para contrataçâo e razâo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contratação.

Respeitosamente,

RA]MUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 015/2021-GPSAL

Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MAAvenida
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[. ]r l al i.:



. tl

-,m ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPE§
CNP.I: 06.1 72.72010001-10

JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO

Trata-se cla occessiclade da contratação dos serviços de a

(shorr ). da banda TONY GUERRA & F'ORRO SACODE". para seÍ apresentada no dia 23 cle

junho de 2021. na 4l" Semana da Cultura do município de Santo Antônio dos Lopes - NlA.

diretamente ou através de empresa ou empresiiLrio exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural clrr

população do Município de Santo Antônio dos Lopes. através da comemoração tradicional rlr

4ln Senrana da C'ultura. evento que vem sendo realiz-ado todos os anos enr nossa cidadc. lcn,i.'

ern vista ser nrandamento constitucional a promoçào tla cultura.

RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da banda TONY GUERRA & FORRO SACODI:. sob análise. decot'r'c

da sua consagraçào perante a crítica especializada.

Aqui. nào se pode dcixar de destacar: estamos diante da possível contrataçào (lc

bar.rda do mcio nrusical. cuia justificativa por sua escolha decome tle aspectos subjeliros.

sobrctudo do gosto popular.

Assim- a banda. e bastante conhecida em nossa legião e reconhecida por sua

capacidade er.n animar r.nultidões. possuindo larga experiência na condução de shous

aÍísticos para grandes platéias. sobretudo em praças públicas, agradando todo o público. cnr

luosso caso, apresentar-se n ,11'' Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio do:'

Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da banda. lbi constatado que a cnll)rc\ii.

GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTIC.{S [,T!),1. detenr sua exclusir i.latlc Llr

representação. razão pela qual a empresa deverá ser consultadc sobre a possibilidadc tle

contratação com o Municipio.

Assim, trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração. para cnúli';c

e posterior At.ITORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos I-opes - NIA. ern 25 de abril de 202-1.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 0l5/2021 -GPSAL

/AUTUAÇÃ(
í r,l. pnoo

Or.r.n,orrn-,W

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro. Santo Antrinio dos l-opes-MA

Págrna I rlc I
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O ForróSacode criado em 2001,

no Ceará, pelo cantor
Iony Guerra, que, após oito
anos de carreirô
apresentando-se como vocalista
de diferentes grupos, decidiu
criar uma banda que pudesse
apresentar um estílo diferente
de tocar Íorró. Para divulgar seu
trabalho, a banda gravou um CD
de divulgação contendo quatro
músicas.

Estreou em shows,
apresentando-se na cidade
cearense de Quixeramobim. Em

seguida, realizou uma série de
apresentações em cidades do
interior do Ceará.
É uma banda de forró brasileira,
composta por TonyGuerra,
entre outros vocalistas.
O ForróSacode é conhecido
pelas músicas: A nossa histórla,
Stop, Não desllgue o teleÍone,
Obsessão, Pol amol, entre
outras.
A banda já se apresentou em
um dos maiores programas da
televisão brasileira: "Domlngão
do Faustão, também no
Programa do Raul Gil, e é
conhecida em diversos pontos
do Nordestedo.Brasill
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AUTláÇÃo
N" PROC

FI

seryrdoT

LYGIA
RAQUEL t:

lygla Raquel natural de Calumbi,
uma cidade pequena no estado

no Pernambuco, começou a
cantar cedo com seus nove
anos, inspirada pelos avos e

ôpoiada por toda à família, que
sempre acreditaram no seu

talento e potencial.
Lygla começou cantando em
bandas de baile, chegando a

criar seu próprio grupo musical,
depois de muítos anos de

batalha e aprendizado
passando por várias bandas de

menor porte chegou ao
Fórro Sacode, onde acreditaram

em seu talento e lhe deram a
oportunidade de hoje dividir o

palco com o cantor
TonyGuerra.
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@ @sacodeoficial

I 9 errs-2525 I [8sJ e eees-glel
forrosacode.com.br
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ESTADO'DO
PEEFEIruRA MUNTCIP,AT, DF SANTO
Ctrrl PI: 05,172.72O10001-10

5âlro Aíühro d!í

PORTAR IA N' OT5/2021. GP§ÁL
AUTUAÇÃO

N'PROC
Fl.

O PREFEITO DO MLfNICIPIO DE SÁNTO A}.ITONIO DOS LOP ES,
Maaúão, no.uso das aribuíSes gut lhe cônferc a Leí Orgônica rlo muoicípio de S

RXSOL\IE

Municipal

Antônio dos l.opes-MÂ e a Lej Municipal N" 02 de,2? de Jauelm de ZOll qrcJDispõe
sobre o Re<trgotização Átlninisr.olívo d.o. Município dS Sà»to Ánrôlio'dos Lopes,
Esktdo dô luíaranhão, crid. carsos dc.pra*,lmento em càuissã<t.e,fúa@es gmtificoda,s,
<lefi,ne os respeclittos simholos e Jixa os valorcs tlos suhsidio"t oqn.espondenies: atribui
cornpeténcias uos ótgãos e oos seu,t diigentes e dá outra.s providéàias, rcvoga a Lei
Municipal n" 03 de l4 de Ágosto de z0l0 e suds alterdções e ilá ouíras.providêncios, .

Arr. 1". NoÍilear RA,IIr{UNDO NONATO ÁL\rus PEREIRA, ponadin de RG
000040$2i1895-9 SSP,I\4À e CpF 8?4.101-273-04. púa ocupa, o oargo de
sÉÇRr.)rÁri.ro M[rr\TrcrpÂL DE cuLruRA do muniiípio tre s"rrto a"úiTi a".
Lopes-MA.

Arr- 2q. Esta Portaris entranáL em vigor n4 dala d€ su+ publicacão, revogadas as
<lisposições em contrário.

CÁBINETEDO PREFEITO MLNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPESM^. 04 de Jaociro cle 20Z I .

A*,*ms&':+

Avenidâ Presidente VaÍBes, Ne ,146; Centro, Santo Antônio'dós Lopes-lúÂ - cEp 65.730.000



: Flgl.E 3 rha
dlspGiÉ€s.m co,tr.árb.

GÂAINETE OO PRÊFEITO MUNICIPAL DE SIANTO
04 dê Janeh d€ 2mt

EhanL€l Lima de Otiv€iE

. o.r&to otctd EaútáÉo.EdiC;,ri.,Íl0zr ,: . .
ABAAIECTMENTO d. Sãnto Antrnto do3 LÇ.r-MÀ

ANTONIO DOS tOpES-rr\ AÁ 2q Edi poíte.i€...rt?lá .m vtoor m (hte (b su. Frdtc.ç&, í.vogâdâE s.dispoêtçõor ern conraío.

PuHb.ç!b: 0sr0í,2ü2r

AUTUÂÇÂc
N" PROC

Rê

Émer|tr€l Uha ds Oüêtrd

Píêttslo MunhtpEl

PORTAdA N: 0t2202r. cP8^L

O PREFaTo Do UUNICÍPIo DE S.Ar,To ANÍoNIo oos LoPEs. Errsdo doM6.anhào, no uso oâs euiboiÉê3 qu€ ths conÍ.r. e Lef Organica Oo murrrioi., iI
sanro 

^niõrúo 
do6 Lop€i-{UA 6 E L.l Muntctpâl No 02 ae iZ d. .tan€iro Oe ZOiiqu6 Dlspõe sobrê e R€o.gârtzâçgo A.,rnirütratva !b 

"*úpb;ô;;;;;dos Lopos, Estado do M&anMo, c.ia c:.gtri .16 provtmonlo êm comt§;o;ÍrrnçõoB gralifroadas, d.Rnô or í..p€cuv; si.úos , tir, ;;;;;;;.;suà.bio6 cory€.pondent s: et rüur cúnpognci$ aoe ó,!ã* ; 
"---;"d;;;;€ dâ outrâr provrdênciâs, r.vos. e Lât Muntcjpât n. m d; i4d. d;;; ;ãi;;suâa dhraÇóea ê dá out ár p.otidêndâs,.

RESOLVÊ

Arl. 1.. t{omo6í AFONSO PERE|RA GOMES NETO. pon€óoí de RG

liilii:1.,3.,1,"il#i;.Ti".,',:,a#Í3,.b:;ru"x;ri:"liAntônlo dos Lope3-MÁ,

AIL 20. Estâ porlarlâ ênlraÉ âín vigor na dâtâ are arâ Íubllcdç.âo, revogedss asdis9clç{* €rn conhirio.

lZ glyrerg oo qgrEtro MuNtopa! DE sÀNTo ANroNto oos LopEs-MÁ,04 d6 JanôtÍo dâ 2021.

Emenu€l uÍrÉt dô Otfuêk€

FÍêÍêllo lrufl,cipsl

PORTAR'A rl. Or3r2Mí- GPSAL

o pREFEtro Do MuNtcÍpto oE sANTo ANToNlo Dos LopEs, E rádo dorvârcnhão. m uoo dâs aüjbuiç5c6 que the cq{ê.ê a trl OdÀ ;;;;; ;Sânto..An!ônio qo! Lopes-MA E . L€t Munlcrpd N. OZ de 27 rrê lzÁffi À- rn\taqus 'O,spõs soârE a Reorys.rz.rro naruai*," ii.it*ãóiã-;##
los Lopes, *tsdo do Men,nhao. ctil c..go, de prort^into 

"r-"iiiiíi-.,::!r:_r,!**", der,o os rcspecíyos § tnoow e nrc;; ,;;;;;;
srlos/a,os coÍÍa$oDdentês; áAíôd cor,|pêlárÊlâs aos ôrgElr! r ro, 

""r" 
jf.Og",i"

e .,â outras oroytlgrclts, 'tvogà . Lr,i Murrtdpd io u, í ,,, * o;;;ü;;;:
suas eférãçães ê dá orrtEs pígt4dánaia§,,

RESOLVE

aÍ. 1.. NôÍneâr oÂNtEL FERREIRÁ CAMPOS, portalor d. RG 0132a€8120OG4S.Sf./UÂ ê CpF 02S.30S.4S3.r1. prrE ocup.r o clrgo do SECRETÁR|OMUMCtpaL DÊ MEIO AMBTENÍE do hunicrpio d. sa"O ÀtO,r. a* Gi"rü]
Ârt ?. Esta Poíád6 anü-ará 6m llgor ns data de 6ua pubtÉâÉo, rsvoladaS asdl3po!4õô. .h connáÍb.

r/ GABINETE OO PREFE|TO MUNtCtpAL ôE SAMIO ANTONTO DOS LopEglr'tA,
04 dê JanoiD d€ 2021 .

GAÍIINETE DO PREFE|TO MUNICIPÂL DE SÂNIO ÁI.ITONIO DOS
tr4 d! JaÉ[o d6 2021 .

Eh.nu€l Ltm d. OtvGis

PíBhllo MúnrcipC

FOflTARtA tf, oí1r:1021. GPSÁ!

O PREFEITO DO MUNICIPIO DÊ SANTO ANTONIO DOS LOPES,
MgrentÉo, no lr3o (,ss aHbulçócB
S.nb Àttôílro dos Lopcs-ltA s a

qarc lhê conísíG â Loi Oryànica do huntc
L.l Urrhirgd N. 02 d. , d. Janeiro dc mt7qua Dispôo sotao s Râdgsniz6ção Aúnlnist aüv. do Municit il, d. Ssr|b Ântrâíbdo! Lopâ3, Estêdo do Àiâ6Íúâo. êde câ,!os d. proümanto êm côôis6âo êíunçõe. glÊttfic.dsa, dsína oa roÊÍrcctivoa sirnbolos ê íra os verores do6obGldtc coíYEspoídent€.; íriàoi cômpaÉíxirs n6 &!66 a sos 6€rrs di.igânl€s€ rlá oulrBs paoyidânciar. ÍEvoge. Lêi Municírât ,r. 03 d; í,+ d6 &prto dê 2010 ealâs El!âráça!6 s dá qJke6 prDvirancl4'

POFíARIA t{" Oí.V202í. GPSAL

O PREFtrfO OO MUNtCiptO DE SANTO ANTONTO OOS LOPES, E6tado do
I:'j".11?: 13 T *" "tuiç'áeB 

sre r'" EÍê'. â t€i o'gá"h" do m;;;;; ;§eôlo adtonlo dor Lop€s-MA 6 r L6i MunicJpat N. Oz O" ãZ O" l.n"ú O"ãii
::: lyf :f.,lqpdzaeéo ^dntni*rüy. 

do uu*rpto * s*a Àoanto
i1l-iT?: l.llog do M!.nhào, cda ce.sos r,. Noancnro am contssáo êtunçoÍts gtallfT:âdas, abflno os têsqocdvos êlfibotos e ara os rroreiárJuôsidlÂr qr€§pondert !; ehihut @mpatênêlrí @ o,!êos ã aor sêus dirÍ96rtâse-dá ouras provirôltêts\ tav<nâ a L.i U]u,tú,ô.!.1 Oj*tt,í.Ao..oa.iri.

AESOLVE

Àt '1..f{oírEáÍ FRANCJSCO OÂS Cl{AcAs FERRETRA DA StLv ponâôídê
RG 0O(l0í201329!i SSP/MA e cpF 4Z1.E3a.S$_ts. pa," o*p", ;à;; ããSEcRETÁRro MUNrcrpaL oE AGRTcuLTURA. pàcuÁRrí i

RESOLVÉ

An 
-io. Nomce. RÂIMUNOO r{ONATo ALVES PERE|RA, poítâdoí de Rc000040621 805-9 §SP/MA . CpF 021.1 O,1.27 !e4, r"" "ilp;;;;;;;SECRETÁRÍO MUNtCtpA! DÉ CULTUR do murtctpto & Sânro An6nb dos

AIt ?. Esr6 portâria ênúaÍá Bm vlgo, nâ de|s dc §uâ publicâÉo. rêvogodss a6dr!poai!)6ês am cont^áíiô

GÂaíNEIE DO PREFÊITO MU tOpÀL DE SANTO 
^flrONtO 

DOS LOPESMA.04 dê J,leiro d6 202Í .

E i€nuêl Limâ dê OÍpêir6

PrBfritb Munijpêt

PORTAEA 
'{. 

OI6Í202í. GPSAL

O PREFEITO OO MUNtClptO DE SArfiO AXTONTO DOS LOPES. Estrdo doM€ÍBíhâq ho q5o dâs atibrrçõês que lh€ ootÍeÍE ô L" Osâ","" d._;;iJpiã ;
:â.lrlg1l:ôôio 9os 

r:e.&r,Â e a rer uunirpd N. oza. b a, u^.À iJioi,cte Dcptla &b. . Ft oqtartizêçào M,ninírfilfia b 
^Árnrciú 

d" S"Á ;;;dô.-Lôp.s, Estacto do MaÂnháo, crt' @ígo. ch p.rnàao .. 
"or,t""io'itunç 

,ês 
gntlticâdat, clafino o, têstçclivo, 

"Lúr". " 
n i ." ,rlii"ãisuogdror coírr6poídáíles; rdÀrl compaÉr,cr€§ aar aaglor o eor seus anOeateie_d..1!raé 

ryt,lriündâr, rcvoú a Lot tttoú*t,f q, A to * Àsrià àiããlsues 4tarÊçlê6 a dá oulãs pt!,/íárcfâs,.

RESOIVÊ

An_l. Noír€6Í JERTSVAN SaxTOS LEAL, Í,oÍt.dor d. RG 000035.10719$6
S.SP,/MÂ ê CPF 843.969.143-20, pãr. ocup.Í o cargo d. SECReTÁR|OMUNlClpAt OE ESPORTE E LAZER do município d. S"Ã" mrO*" C". ,.p"i

A?t 2ô, Esla poíad€ €ntêrú .m vigo. n. dâta (b â16 pqbtksGáo. Íarrogâd.s âêdi6I,osiçõ€s em cDntÉdo.

GÂAINEIE DO PREFETTO MUNtCtpAr DE SÂNÍO Át{ToNto DOS t-OpEs.irA.(x d€ Jeret@ de 202í.

ErEnu€l Lirns d€ Oiy€ír3

PlBEib Municp€t

PORTARA'Oí7I202í.GPSAL

PREFEIÍO DO MUNtclptO DE SÂNTO ANTONTO OOS LOPES, tutâdo doLâÍrnhãq no uso da. eHbuiçõ.6 quo lh€ coÍíÊrÊ e t" Orpa"fo Co 
"rnãpá i"Sãrrto AntôÍú, dô. LôPê!-MA.. L.t Mlntdp.t Nl q2 do 27 d€ Jsn6tío d..m;;

::: lT1.::_." T-aú.r@ ^tu ,n8r@.,o n 4a oe wtotnatoy:-?.1 a:!"p d. H?íànháo, cttê câtsos dê prortr"nro .^ "".i..ii.rutryüg e.alilicaçtas, donna os tatpacttws êtfiDotos a frra os lrtoror áos
:t'-o:'d':s 

coT 03?grt'r06; attibui coríry4eÉhg .ot, ôrgâ0.. ao, s6us d,r;;;
a-_d._out .s DÚovi(ràtÉ&,6, .Évog.. t t Mur,iârt .p 03 da ,a d. Agol'@ dobi;
suza dle,ÂçÃe. e <lá Ol,râô ptovídàtúl&s,.

RESOLVE

Píefôlo,- MunidPsl de s"lb Anlonlo dc Lotês - MA Av. ftÉrdenro vEü!r3. a46. c.nto. s.hrD Ánro.lo doa Lop... M.rnhao . cEp: !s79o{@
Drâro oidat Ercrrónrco do *tooo - *-.,nffiffiflHffiffiHlnrsuate - 6erngl1qe,{ododosror.._.6.iq,.b,.

E tir,6 m 2ÍM1
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",..io dos l4xs

BSTADO DO MARANHAO
pREFETTURA MUNrctpAL DE sANTo,lxrôltto Dos LopEs
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFT]ITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO A
ffi9otuu

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

FI

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para realização de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional

do setor artístico, qual seja, banda TONY GUERRA & FORRÓ SACODE, parâ prestação dos

serviços de apresentaÇão artística (show) na 418 Semana da Cultura de 2023 no dia 23 de

lunho de 2023 no Município de Sanlo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida

secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridadt:

Superior, prehminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitação,

Por fim, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por

meio de lnexrgibilidade de Licitação, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, aÍim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em paute, conforme determina a legislação em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 26 de abril de

2023

É*--íl+*{G.".*
EMANUEL LIi,A OE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida PÍesidente Vaígas. N' 446, Centro. Santo AntÔnio dos Lopes/MA



"ffit
ESTADO DO I\{ARANHAO
rREFEITuRA MUNICIeAL DE sANTo LnrôNIo Dos Lop§,;r,1
CNPJ: 06. I 72.72010001 -l 0

DESPACHO

Senhora

irrÁRcra DA srlvA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

auru4çÃo
N" PROC ,

Ft. 7
Sefudor R

Senhora.

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cttltula.

tlcvidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguitrtetrto

conr a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional tlo

sctor arlístico. qual seja. '[ONY GUERRA & FORRO SACODII. para aprescntaçào

artística na 41" Semana da Cultua de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/lvlA.

no dia 28 de junho de 2023. pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal

clc Cultura.

Sem rnais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Adnrinistração de Santo Antonio dos

I-opes - MA. em 26 de abril de 2023.

Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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§ãlto Àüô,rlo doú

EÍADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI DE SAÀITO A
CN P J 1 06. t7 2,7 20l00O1-10

AUTUAÇÃO
PORTARIA N" OO42O2I- GP§AL N'PROC

O PREFEITO DO MTTNICÍPIO DE SÁNTO A}üTONIO DOS LOpES. Estado do

RESOLVE

Municipal

Maranhão, ro uso das atribuiçôes que rhe confere a tri orgânica do municÍpio de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que , Dispõe
sohre a Reorganizaçao Ádministrativa do Munícípio de santo anrônio dos htpes, Esiado
do Maranhão, criu cargos de provimento em comissão e funções gratiJicados, define os
respecrír'olt símboros e .íixa os varores dos subsídios correspondentes; utt ihtti
competências aos órgãos e aos selts dirigentes e dú-outras protttdências, rcvoga ct Lei
Municipal n" 03 de r4 de Ágosto de 2010 e suas arteraçõe-t e dá outr,,s providêiias,.

An. lo. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG 25602912003-0SSP/MA e CpF 022.433.083-03, para ocupar o .*;;: SecretiáÍiâ Municipal dePlanejamento e Administração do município áe S*to ai.,tooio aos Lopes-MA.

An' 2' A Secretária Municioal de pranejamenro e Administraçao será ordenadoro deDespesas das contas púbricas. sendo respon",iuul p.tu ó..aao'" vo.,ri-*arção das conta§Bancárias da prefeirura Municipat dá santo ;;#;; Lopes _ MA, CN,J N"06.172.?20tooo1-to.

#:1;ãrl1*raria 
entraní em vigor rra data de sua pubticação, revogadas as disposições

LoPES.MA, 

'fâIj[:ffiãr:rpREFErro 
MrrNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

evenida presidente úarEas, Ne 446, Centro, Santo entônlo dos Lopes-M A - cEP 65.730.@0



'&
ESTÂDO DO MARAÍ{
PREFE]TURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNP t': o 6. 172.7 2Ol000 1-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

5úbffi&.b

AUTUAÇÃU
IT" PROC

FI

scD,doi

de SANTO ANTO
Pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÁO. o Prefeito Munici

OLIVEIRA, no uso
MO DOS LOPES. Estado do Maranhão EMANUEL LIMÂ DE
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habitantes de SANTÔ ANTÔNIo DOS LOPES.MA às autoridades

munlcipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Port ria n.004 de
04 de Janêlro de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E SILYA porradora de RG25602912003{ SSP/I{A e CpF 027.433.083-03, paro ocupar o cargo de SecretáriaMuniciprl de Planejamento e Admlu istração do muaicípio de Santo Antônio dosLopes-Md para que doÍavante passe a vrgeÍ em seus efeiüos legais. E, para que, noamaúã. não se alegue ignor&tciq faço públíco o prcsentc &líal que saá afixado emlocal de costume e de facil acesso ao público e publ tcado no Diário Oficial do Municíplode Santo Antônio dos Lopes-M4. Dou a Portaria rr" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Estado do Maraúão,0+ ae far,eiro ae ;õ;1. -" '

PI.,,BLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE
7

pe{lr*-

CERTIFICO, que ne$a data publiouei e regisüei a prcsenrePortaria n" 004-GpsÀL a" ol.ae_ianeiiã oüôzi"p#meio de Edital, tendo sidoafixado um exemplar rc Átiumq" ry!a.;; n.r"i*àrüir*"ipat, pubticado no Diário
:rffi::." 

Município de sanro A"'ô.r;;;;;;;Jr;:":"mais rocais de acess' ao

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2ô2 t .

Municípal

Maria Lia Sih'a e Silva
Se.retária Munic ipal de

Planejamenro ç Àdnl inistração

Avenida Presidente VargaE Nl 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73G'@O

(



AUTUAÇAO

o9t)1ízoirt
Dlárto oíclil EláíÍánlá ÉdlCoú'à202r -

N" PROC
' F1i

Págkrí dê a

acI tElI

Ioo
Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes'MA

I

*"#l
§g.#.

e rcofI

Ir,
a

I

ID

ln\r,t'rdof,el, l. lL,I'lcipJLNi016rl.(cd'o! r5Ío dr' 2nl7 lA ro E'l cio ?202lSrrlo^rtÔrtLÚdo:Lo'E3_nlA'05r01/2021

q!*i1131iilásto,

EtlÍrD49E
PlêÍoilllê Mií{d981 óe
CNPJ: oô t72720/goo1

senio ,üitonh ào6lLóileÉ : n4
:io. PFf.ro Eind}l.l .plveÉ teieu)

Eúeíeço: At. Pririren te V.tf.3. {4d. Ôen8o. éinto Ântonio-rdo.

CEP: at :ii}.oÔO

TC.tunê: (Sg) 366&l l gl sotr: dtin@rr..í$oôiodÉloo6§ri1â.gdv-bÍ

siter wt'À/:bb.núbidáo!.!;Ít6.9'ov,bí r'-

Gabinete,doPrefeitôl i, . 'i 
'i' ,',,,, ,

PORT TUA ia oclrz{I2í. GPAAI

o pREFEtro Do MUNlclPlo oE sÁNTo ANÍoNo Dos LoPEs. E§tãdo do

úa,anÉo, no uo a"e atrtlulçõ8 quê lh. colrÍeíe a Lel oígânica do municlpio dê

i"nio *ú,tio o* uop."*lÀ e a Lei Mur$cipc M 02 de 27 de JânelÍo ó' m17

jos lopes estaao oo r"6nhào, qi. e.€dt ela Pdn'Dto ém @ait"o 
'

inçoae grealiaedes, doííe os respáêtívo6 sln'bolos e nxe os vêloÉs doa

suD;rdbe-corrêtpordaflÍ6§; rü,&rl co.npaÚncÍ!! €os óígáos o 
'os 

seus 
'í49ê'tês

e dd oulras po;daDêiEE rsvogs ê Ld Hunrfitl tf ut dc 14 de Núlo dê 2o1o c

was €,2|çóês . c!à d'tftt ptgvi.lanclÀ! .

RESOLVE

.Art 1.. NoíÍesr PAULA DÁtÂ tNE UMÂ LEAL poÍtado.â d. RG 013592232M
SSP/MA ô CPF 021.821.9a3'04' per! ocupaí o c5ígo de SECRETARIA

MUNlclPÂL oE ORÇAMENÍo E FINANÇAS do munlcÍpio dc Sânto Anülnlo dol

Àí. ?. A SecÍüárl, Munldprl dê orçámêírto o Finánçâ§ 5e'á odênaóore dâ

D.êoÉsâs d6 çoír!â5 úblka§, 3ando aaaPoBÉvd P6lâ Ct6ülo e íÚdvm'ntaçào

à*.'c-c" e.n"á,irrt du PrEldtuÍá MunldPd d€ S€nb Anütnio dE Lw'5 - MÀ

c NPJ No 6.172.720rc001í 0.

Àlt 3', É§l' PoítârÉ eÍltíBrá am vigor na (bla de sue publicaÉo' rwo€ádás a5

dsposiÉ6 êrn cooráÍb.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE §ANÍO AT'TTONIO DÀS LOPE$MA

04 do Janeio dê 2021 .

Emaíurl tlna do OlIYalrâ

PÍêfêito Munllprl

POÍITA'üA N' OD'I'qI ' GFOAL

o pREFEtÍo oo MUNlclPlo oÉ sANTo ANÍoNlo Dos LoPEs. Estâdo do

úarantrir, no ,eo aae 
"rrlbulÉ6s 

qus lh. co.lflr6 á Loi oÍgÉnict do mu'*cíÉ d'
áaiL À",rà.. o"r r-"ps3-MÁ . . Lci MuniciPd N" 02 d' 27 dê J'nêlro dê 2ol7

q*:Dbpô" -o. " 
ú"rE.nirâÉo AómlnliHvâ do MuniclPrÔ d' Slnto Anlónlo

ios úõcs, ectaoo ao M;ranhão, ctlt ctrgo' do pÍoÚrnênto €'n comlssáo 
'

funçoes giafrficacae. d€fin€ os resP€c{lvo3 3líÍúobE ' ílxâ os vrloí's dot

3lbsidioô coírBponé6n16ã; áhUJl comp't6ncias ae ó'g!o5 6 ooc 
'aus 

dhgênl€3

.;;,ãFJd6";i'", ,*toa a L.' tíuíci,âl lf oi d' t4 do Aeoslo de mí0 ê

srá6 *ereÉ.t ô dá outs6 P.Dvilêno!!''

RESOLVE

Arr 1.. Nomêlr MARIA LIA SILVA E SILVA. 9o.ttdo6 do RG 2580291200$0

ãsliú " cpr 027 {33 083'03. p.Íe oarpar o -c'ígo do sEcRETÁRlA

ú-ulircroit àe punErauÉNTo E altrlNlsrRAÇÀo do mu Elgb dê sânlo

AnÉnio do€ LôPBs'ft14.

Art ?. a SecÍelâÍi. Muíücipd (b Planâlemfito 
' 

ÁdmhbtràÉo 66rá Oídenedoíe

;; ;..";... d.. conlâ3 púDlice., .€ndo nssPonrAvol 9cl' GesÉo e

i,rlã-á.*i c"" c.."t Bâncá.t t d' PÍÉíelÚl. MunloPd ó' s€nlo A'rlônio

dos Lop€. - MA. CiIPJ N'06 112 720'üO't'10

AÊ 39. Esta Portâdâ eÍfiEIá em úOoí no 
'l 

â de 5u! puÚcâÉo ltvooadâs 6s

dlsp6içô€3 dti con!áÍio.

GABINETE OO PREFEÍTO MUNICIPAL OE SÁNÍO ANTONIO DOS LOPESMA'

04 rt€ JânsLo oâ 2021

EtrrruEl Llri. dc Ollr,.lí.

PrêÍ6rb Mullldpal

PORTARTÀ N OOSTÚ2'I' OPSAL

o pREFElro oo MUNlclPlo DE satfio ANToNlo oos LoPEs' EsEdo do

úâEnhEo. no uÉo das otlDulÉ.! qu€ lh! cDnÍeío r L'i Oí!ânirs óo mÚHdo d'
iíi" ÁiLl" 0"" r-"p..ÀáÁ ê a C.l MunldPal M 02 dâ 27 d' J'n'lÍo de 2017

ir" õtpo" 
"o"" " 

a"otf.nizsção Admini§tEtw! do MurÚcirio de S to Aitônio
ji" iooes. fsf"Oo ao f.à.súáo, cíi. caígo5 dG g,oümênlo .m comissão €

tu;çóel g;âliÍcsda3, d.tina o! totg.clivo! timbolo! Ô Ílx' ot v'lorel dot

ruUeUioe-cone.pônaêítra: auibü compalándá '6 
&nÉos e 

'o' 
râ16 diÍigênlGá

. ag *9"r piae.,Oa". t rog" a L€l Munlclpal no 03 dá 14 dê &Poto d€ 2010 e

6uâs âlLaa9õ€5 o dá oulrâr Bovíúndaa.

RESOLVE

ArL l'. Nom6sr RICÀRDO AUGUSTO DUARÍE OOVERA poTt'dor do RG

808632046r SEJUSPTMA ê cPF 9t698á.780'?2 pârr o câÍgo do

PROCURIDOf, OO MUMCFIO d. Sáoto antÀio dG LopeeMA

Àt 20. E5!E POÍterla €nF.É .m vlgor nr dslá dê rus publlcáfÉo' revogádâ6 
'3

disposrçóôs dn sonÉúio.

GABINEÍE OO PREFEITO MUMCIPAL DE SATTO ANTONIO OOS LOPE9MA'

âs quaio dlú do rÉ! dt JatElÍD do ano de dci! nd ê vlrte ê um'

Emanurl Llma d€ oiv€hâ

ffiib Muniçipd

P()RÍARIA N' 0061202 1- êPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOg LOPES, ESINdô dO

l;íEoháo, rio (Bo das .!|büi9õó que ltE dríêíe 
' 

Lál Oí!áni:r do n 
'úit'o 

dê

;;À l"iinio a* r-opo+tiüi e 5 L.l !íuoiciPd M 02 & 27 d' Js'nei.o b 2017

i* ;Oi.il" 
-Ur. . n""tsrnizBÉô Addrit tratirô tto Municlpio ór Srnlo A't6"io

loi toás. ggtrao ao úonhio. oria caroos d€ provimenb tm comitsào ê

i;;;5 erorrÍcã;, oonno oo ro.Pcct'* '
cuboLcbô-aú.t*gordent !: ãtlrrl Go.trp.aard6 

'Ó 
órgâo3 G s §êus dkigÊÍlê'

"ãouno !.-;d,à"a"", ,ÊvoÉE r Lâl MlrlkáJ lf 03 dc t'' d' Aep'lo d€ 20i0 ê

ru6! âltstaçI.s ê dá outÍra provuánclat

RESOLVE

AÍt. to. Nom.er SÀl,tARA CARVALITO SOUZq DlÀa, PorlrcoÍs d. RG

EXPEDIEIITE .. 
'ã"oiããiia er"rs,lic; do Murü.jtÍo d. s!n!o 

^ntonio 
dG LôÍÉ' jMÀ

:.:;;r;ü,ü ;ü * oo a, oqt r; o. mrz, àxcluit,q'qlts na romô

i.ãiil. i ,* o.ru"*:" ds .ü'i .úrüiÍiçro o'rêtg à'ít' !'iuoiêlplô -

^cERt 
o

li ,ã * o* *rr tmo.,;;o oe santolitiao Ooe r-ope pa*ro-sá

;;ü;;;;;; ds'int rher. Por ;ãio do cdsirrhte ânc!Í€sd:

htprr/dom ídnionlodo6bpi,!.mt gov bí
PrÍ. posqular Poí qualquaí loÍmo
htlc§:/doÍÍ!31únbíiod6lôPa+ííâ gô' br'

!ãb dÊ â.s€.o gr&rib êl iPaídE{.Ih

ATOS OFIC IAIS DO PODER EXECUTIVO NI UNICIPAL

PÍêlê]tursMUdoPcdeSanbÂnonk,dosLoPê!-MA,Av.PrElEgÍáv.r!às.446.c.íÚE'sÊntoÀ{onio.b!!.?Ôs.us'eÀhto.cEP:0573G(m
16|lr.3toânÀtnbdoJoo€€ m..govà.

Dúio oídat Elêt ónbo do Mr.,*n - ="""nt ü"ãpJ Jt a"*É'""o i 
^at't"t"Éo 

- doíqllo'nloniodoElo9€Ê EL sov br

ediçs^omO21
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l

t, ESTADO DO MARANTi AO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Silto Ant&ú do§

A ÃourltAÇ
ROC

FI
CERTIDÁO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIYO N": 262304-0002 DATAl.2610412023

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MT]NICIPAL DE CULTURA

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

Contratação de profissional do setor artístico, qual sej4 "TONY GIJERRA & FORRO
SACODE", pam prestação dos serviços de apresentação artística na 41" Semana da
Cultua de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

ASSTJNTO:

Nesta dat4 recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos
seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação dos serviços (fl.02);
2. Justificativa para Contratação (fl, 03);
3. Portifólio/ release da Banda (fls. 04/07)
4. Portaria e Publicação do Secretrá,rio da Pasta (fls. 08/09);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. l0);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.I1);
7. Portaria e Publicação do Secreüário de Administração (Its,l2ll4);

DOS AUTOS:

certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta autuação na presente
data.

acima identificado.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/202 I -GPSÁL

À

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, SaÍlto Antônio dos Lopes-MA

t/L

1,,;l:i.:ii 1i



ESTADO DO
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SA'IÍO
cPNr: 06. 172:?z0lOOOl-iO

PORTARIA NO O2SNO21- GPSÁL

RESOLVE

O PREFEITO DO MI.'NICIFIO DE §ANTO A]{TONIO DOS LOPES, ESIAtIO dO
no uso das. arriüuíçqes qü lhe conf"r". ú O.gâsica do rrunicípio de Santo

Ântônio dos Iopes-MA e a Lei Municipal Nc 02 d€.27 de Jançiro de 2017; *' ,Disoõe
sobre a Reprganizcçtio adtninktrali;a do MuniaÍpio de:sann Antôniit, a", .üo^. *í.*
do tVaranhõo, cria cq*os de pfouintento em cofiissfu e fun@s gagifiudas;.define os
respectivos .stntbolos à: Jixa. os. valores dot subsídios cirwip.ondurt", i 

-atribui

campetêncios. eos órgltos e aos sills dirigentei e; dá ouras provtae*iru, revoga a Lei
ManÍcipal np A3 de I l de Agisto de zAru-e saas àlterqçõel ; OO ou,ioa proufiAil^, .::

Í.tb/WrúodÉ

ÂUTUAÇAO
N'PROC

FI

Ârr. 1o. Iiomear l.leRCn DA SiLVA LIMÀ portado(a) de RG VI336OZOZOO2_5s.sPn,^ e cpr 032.e77.e63.08, para orrpur'; .o;;i; c"rú óã.iírbli»i
PROTOCOLO de Sàto Anrônío Oo" f"p."-úa. 

- -1"- -' 
,

##XffJ"*a entrará em vigor ns darâ dç §us assinalrn-+ revogadas asdisposções

GÁBINETE DO PRE-FETTO MUNICIPÁL DE SANTO A],{FONIO DOSLOPES-MÂ, 04 de Janeiro de 2021.

,wrfufu

Avenlda Preslênte V€rgãs, Ne rHG, Cêntro ; Santo Antô nio dos Lopes-MÂ - P65 ,730{00

t



ESTADO DO
PREFEITURA MUIIIC'PAT DE, SANTO
cPNJ: 06.172-7zO/ütO1-10

§ürbániôíü.b

EDTTAL D, EPUBLTCAÇÃO AUTU AÇAO
N'PROC

FI,

de SÂNTO AllToN
Pelo presente EDftAL DE PUBLICAÇÂO, o Prefeito Munici
IO DOS LOPES, EsÍado do Maraúão EMANUEL LI!úA, DEOLTVEIRA nq uso de suâs atribuiçõês previstas na Lci Orgânica do Municipio, faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS [,OPES.MÂ, ]as autoridadesnruffcrPers e estadua.É; e ri ue, PUBLICÂ a Portarie n" lM de04 de Janciro ite 2ü21 gue

quem iqteÍessar possa q
nottrcis MÀRCIA DÂ SILVA LIMA, portedo(q) deRG

023S60202002-s sESPÀr.lA e CPF 032.977.963-08, P.arü octrpar o c,!rgo dc CIIEFEDOSETORDE PROTOCOLO , Paf4 qUe doravante passc aüger cm seus efeitos legais,
E, pqrai que, no amaúà; não se alegue ignoránoiq, façopúblico. o. presente .Êdital.(rie seráafixado em loc.al de eostquie. e:de. fácil acêsso ao blico e publioado no Diário Oficialpú
doMtlrisÍplo de Santo Ántônio doq Lope§--MA Dou a Porraria n' 02§:GP§AL de {Xde Jsúeiro dr 2l)21 por publicada.

GABINE.TE. DO PREFEITO DE SAT,I.TQ ÀúTOúO OOSLOPES. Erlâdô do Mararúão, 04 aelan"iro Je ãOií. -- "

PUBLIQUE.SE 
,

RIGISTRE§E

CI.IMPRA.SE.tj

E,
{l,t:l.{-!9

Municipal

Sanúo Aatônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2021.

PlaÍrsjamento

,9i/,,4 e .§r'rw
Mrinicipal.dc
e Âdrninirftacão

CERTIFICO, que nesra dâta publiquei, e registrei a presentePortaria o" ,2s-GpsAL ae ol.ocisneiro ãJõzíã.'*"rô de Edirar, tendo sidoafrxadg um e*emplar no árrr.r,n do p;éd;;; ilÃ-i,lãil".i"ipqt, publicado rio Dirário

,:,f i::.t"Municípiode§antoA"tô;;d;Lõãfi 
,.J;-JI;'ü;'#;;""í:il;

Avénida PÍesliJênte Va (€as, Ne Cêntro, Santo dos l.opesiMA - ç€P 55t7



Pitinr2dêt O|..bX. Éõc€lnthhemênto do processo cíevtCshenrê insruloo r eurorfaJc
iíÉíior coín píÇoit de hdÍdogsção.

AÉ 6', Todod oo tírOaIrG do pÍego€Io a t ê $ra Equipa da Apoio óar6.ão !.Íra9lalrad6 nó âtas, dovijamântê ôsôinütar € aÍquvada! no ,€to, (úngebnia
dá FiehitJn MuntchC de Ssnto Anrônto dÉ LoperMÁ,

AÍ1, 7',. Eslâ PoalaÍlâ €ntrará êm vigor nâ dats d€ sua publtceçáo, ,icando
rovwâdar ar disp$lÉer em contÉíio.

Dê.. clánch

PvbfiquFsê

Cumprr-!ê.

GABINEIE OO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO AMYONIO DO9 LOP€$MA
04 d! Jân6íÍo dc 2021.

Em.nuÊt Lima d€ Olvlirô

Pr.Íêilo MmbtpC

PORÍARIA N' 0202021. GPSÂL

O PRÊFE'TO DO MUNICIPIO DE 6ÂNTO ANTOMO DOS LOS'ES. E.IádO dOMârErúgo, no uso dâs âüihjçôgs qje üE c.ôtell . ror olgan câ do ;;;.; ;ssoro Ânftrnro dos Lop.s-itA e a Lêi Muruicip.t No oz a.át i iiii" íJitõqtlr'ülpdp &he a Reqênkaçào natAarana * Uuatas*o;S;;r,ã;
ctos L(E.es, Esta.lo tto MeÉnháo, Eria caç,os rrê ptorA.na en aniisii ,ílnçôFtc g.slinGlcles, daline os Íespsíltivos Élmbot* , nr, * ,rrcÀ"ãs

. subsÍd/os coírespoidêrrlea: atturt Mv ê dá outÉs etoviünr"". n,nosn " rr#ffitr"trntrTffiftrIo:
tuds ahaâgões e alá outtas prcva!énctas,.

RESOLVE

Â,1 1.. Dôsignâí vÂNl^ MAÂIA sousA ALENCAR, ponodors de RG000072509096:r SSprirA e CpF 33r.O8S.l33_72, sô,vijorr ilr;;;;;o;;ad;
:L.liv_o..e..r. ocup!Í ô caílo dê secnernnn uurliõrilÀl";ilüir'ffi;
EOUCÂÇ^O do municll*) dc Sánlo Ântônb d6 Lo!*MA.
Ârt. ?. Est poíts.ts sntrsíá em vidô
d;"D""1ç6- 

"|,, -.;;: 
- - ''- ''!'\Í 'â dãiâ (" Àr'inelu.!' 

'€vog'd8 as

GABíNETE OO PREFÊITO MUNICIPÂI DE SÂNTO AT{TONIO Dà9 LOPES.MAM d. tsn€iío ó. 2,021 .

E nrn!.| Lth. d.Otwirr

P.6Íoito Munkjpd

PORTARIA N'O!9I2021. GPSAL .

o PREFE|TO DO i,ruNtclpto or smiro lrrolto Dos LopEs, Estrdo do/v!ÍÊnhâo, Íro 1,s0 das auibúçõ6 que th6 coÍÍGre â L"t od"; ;;"-"1;p; ilSanro-An6nio doi LopêÉ-MÂ 6 s iêi Muôicipâl N" 02 a" ZZ O" .trnA. alãriqüà Dlrprn úa a Rer,r,êwzrçéô Àúfltnistradw do U_"í;;;;;;.;;;;;- íros Lopê§, Està.to cto MaÉnhào, rrle ca,gor.t. pbvhont êrn colrb;;;;
\ . íunçõ€t grahlcâdas, d.nac o, ré.p.êdvú ,fihbolos . nxa;" ;;;:;:v €uásrdrÂ5.ix'êrÍD.dcrrG§. slribr,i Mt

e dà o,rss N ;;;-:;,2trmrrmr:frffi ffitrsúes a/,ilíaíías. dÉ oútas prc,v*!ât!(;f|s..

RESOLVE

AÊ_f. r,IolÍ|€ar JOsÊ FARtAs DE MOURA. pqtrdoí d6 Rc 771í7 SSP./MA acpF..ts7.o01.7sz-72, perâ ocupaÍ o câígo d€ SEcRETÁR,ô nr.jiióõÀ;ÂDJUNTO DE OBRAS. HABITAÇÀO E URBANISMO dO M;,;;;;;;;;Ánlóno ctos Lopea-MA

Art 2.. Ests port6ris.ôlnrrá om vigoí nE dal, dô Ê6sinaiura, Í€vogadaB asdispossôcE êm oonHÍlo

GAEINETE OO PREFEITO MUNIGIPAL DE 6ANTO ANTONIO CIOS LOPES.MA.04 dê FnêlÍo de 2O2 t .

E,rlánu.tLim.ô Olivetr.

PreÍcib Munij!'al

PORTAR!,A NU O2I2O21- GP8ÂL

Olcisl Eetisho EdiCSo r:,Cr202í pubfl.esão: Íaroífiúzto PREFEITO Oo r,iuNtclpto DE sAitTo ÂtÍroNÍo oos top.Éá, il;;;;yI:lP:T, T: 1* .rbutÉs! qú tlp qrblr , La o!ârr* d.-;;-l:!; ã:'ânp_|í|yrb do! Ee.r-i/A . . L.t t/hddpit ,{. 02 d€ 27 d6 Jan iD ds 2Ot 7qr. oÉp.e ú/?. Rootgati4b A(ffiaMdo,t*rir;iiode Sútu Artúrio
f:_!o*, !1.ao a" ny./íth,p, caie c*eos & ímvincno cn co,assro àlt tçoars üatíicadaat ctaline o, ,arfr//la.. ,tfibolo, e frre os velorcs do,
§rD, sri@r coÍrsqpor*,atêq ,tr,lr/ corrpoléíEba ea Ag,áo" , ,"" 

""r" 
Ofrgarl"".-_y-!!P e:o,tdénct t, ,./4í8e a Ld t,unicip.,t f 03de14 @ A@d.'2ofi;

llJá.J A[e/Eçóes a dá odr€s pr0údaí,dâc,

RESOLVE

ÁÉ-11-Nomear SINOOVAL OtÂS DE L|MA FILHO, porrâdo(s) dê RG03a27628200s,t SESP/MÂ o CpF 0í0.200.003§2, pâra ocue., à i".go i"EiRETOR oE ALMOXÀRJFADO E pATRtMôNtO d" S,*t erú"r. i* L'"o"6.

1l_1-:11*1:::n ,á .h vieor n. d,r, d. .u! lslináúra. ,Dvossdês ê.or§ÍE6rçôes âm côn!árto.

OAÀIÀIETE DO PREFEITO
04 d€ &neiío d€ í{2í.

EôÍrl.l Ltn d. Olivdrr

PORTARTA N. 023202Í- cPs^!

PREFEITO OO MUNICIPIO DE
MaÍànhão. no u€o dss âtibuigões
Sánto Anbnio do€ LoDo$MA o s

MIJI{CIP^I DE SANTO ÂNTONIO OOS

AUTUAÇÃo
N'PROC

FI,

§ANTO AÀ'Iotlto Dos LO Eslâdo do
qu. lhe coíí€ís s Lei Org€nic. do
L.l Munlclp.l lf 02 d€ 27 d6 Janêlro dô 2017quê Dispõe soôrE É RaoqE,rizsçáoAdninist tive b tt@icipb d. gy ô Aniàniodo§ Lopes, Eslecto <lo Mu.nhb, crla catgoê clo provimêÍlo á,, corrlb§ro ofunções gâltícÃclês, detlna os ralpaclíyos srrrDoro! ê fire os vatoÊs dossubsk ios co,,€,srÉ,ndêntêr; atrúr,i êon pl.láncnas áos órgtfus e áo§ seus

e dá outms p,ovidéIiEia§ rêvq. , Lêl Municbal,f Oj de lt de Ago§,lo tle 2010 osua§ dtêÍa9ljás a .,é ou/.''s

RESOLVE

,qrt- 
-í!. 

NoÍnêar SUÂNNÊ LIMA DE ALENCAR OLIVE|RÂ po@ddâ) de RG049921452Oi1.8 SESprúA o CpF 610.552-273-A5, p"." ;;r;;;;;.;;C|IEFE D€ RECURSOS Ht l/tANOS.íe Sslio antú.üo do§ Lopes_uÂ

AÍt. 2 E_stE Portáie ênúanl êm viror nq dslE úE sre Búr.tJrà. lEvogâdâs asoEpodÉoa €ft conrÍtrlo

GABINETE oo PREFEITo MUMCIPAI DE SANIo AI.ITo}.Io oos LoPES.MA.o{ de Janeiro d€ 2021 .

Emenu.t Lt lte d. O[v€ír.

Prcfeito Municipl3l

PORTARIA N. 02í202í_ OPSAL

O PREFEITO OO MUNICIP|O DE SÀNTO ÁMIONIO DOS LOPES, Estãdo dO,vleÍsnhão. no l'Eô dh! .ribuiçó.. qo th. oontor! . L6i Otoâhic€ do meicípto das:ànb Anúnio dos Lopes_MA e â Lâi Muúipâl N. 0z a. iz ,. .r*",Ã i-.ãiiqJê Olqp6ê soàro, Rcorya,râ çao Aúiv. do MuntcW * SanA-iãtio
run,|E€-s gtàtfic.ctaÉ, doltnê os .€rp€otílEs , tnlE,tr,c c lua os vanns;oistáiry coÍrE§r'dú.nlEq d,Dú erp.ÍÚ,ÊLr .cs ü!Éo§ c ao6 ,qr§ úrrb,cír{.§..ré ult t pmuddêncios, rulwg.. LC ttu@r n Og A ,1d. ÀÃ d;";:;;

RESOLVE

§Ê*,u:m+"Hfl hH:." jiá,s#H#"t".s,?s:,#T#âr.3?
Art 20 Esta portâris €nraÉ am vtgo. íts 6.tr do !u6 ÊssinãturÊ, rsvogâdÂê a6dlsPost9ôeâ em aôntário.

GABINETE DO PREFETO MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO OOS !OPE§M^,04 cle J€n€th d€ 2O2t.

Em.huel Lims dG otivêlr.

P€h&rra ifun.opal de s.nb Ânbnlo doe Lopes - MA Av. preddantevarl*i. at6- cêntro. seÍ ! Anon.o doi Logar - Ma.snhào - cEE o'73'0ot)
olário oídsr Er€tónrco ô rrun"no - 

"*,,-ffniH'f**ffiffi1írnig,saro - oo.orro€.,r,o,rrrdodôp6.,íu.spv.b
Ediaáo no Sr20Z1
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silto Artôíb do'

ESTADODOMARANHÃO "' r' .,r,,,rrit:l

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUru^çÃo
N' PROC

solrcrrAÇÃo »n PRoPosrA E DocUMENTAÇÃo
Ft.

Rd

A
EMPRESA: GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARÍSTICAS LTDA.
CNPJ: 08.4 15.349/0001-04

ENDEREÇO: AVENIDA NOVA DO CONTORNO N'2131, QUADRA C 02, LOTE 02,

SALA 03, PIRES FAÇANHA _ EUSEBIO -CE

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento

Administrativo.

Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n' 262304-
0002, que tem por objeto a ContÍatação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA
FORRO SACODE, paÍa prestação dos serviços de apresentação artística (show) nas festividades
da 41" Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos LopesMA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deveni especificar o nome da empresa, dala do evenlo,
duração h, valor e o prazo de validade da pruposla.

Deverão ser encaminhados juntamente com a

documentos exigidos no Anexo I.
proposta de preços. os

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes aÍlexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 26 de abril de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretiíria Municipal de Planejamento E Administração

Port.004/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de 2



t,

Santo 

^n6íb 
dos

ESTADODOMARANHÂO' ' ',
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO

CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO I

AUTUAÇÃO
N'PROC

Fl'

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRI OS PARA O PROCESSO D
CONTRATAÇÃO DIRETA

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo
I, os comprovantes de regularidade jurídica, Íiscal e trabalhista, mediante apresentação

dos documentos abaixo relacionados:

- I. ContÍato de Exclusividade firmado entÍe o artista (Banda) e o empreúrio exclusivol

Il. Portfólio/Release da Banda (relação dos trabalhos lançados);

1 III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou
contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

-- IV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;
.- V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

\ VI. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciiíria";

\ VII. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

. pelo Estadol

V[t[ Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado:

\11. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. expedida

pelo Município;

\ 1. Certidão Negativa, ou Certi«lão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Municípiol

\. XI. CeÍificado de Regularidade de Situação do FGTS;

\ XII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

» XI[. Declaração de Cumprimento do inciso X)OOII do Art. 7o da Constituição Federal

\ XIV. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página2 de 2
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"?orn dial

Scgue em aíexo, solicitação

SOLICITAçÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO
De PreÍeitura Mun. de Santo Antônio dos Lopes/MA. -i.,'
2.ü.r ,ardeson Barreto i"'
Dôta Hoje 1O:39

ResponderResponder Encamrn ExclL,ir lulover Imprimrr Arquivc SPam ivlar.,'

Mensagem 1 de 10.1

05. Solicitâção d... (-107 KB)

UTUAÇÂO
,{. PRoC

n -7AF
R

Soli.itamos dâ empresa 6UERRA EVENÍoS E PRoDUçÕEs ARÍÍsTlcas LIDA,
r,foposta de preços ê docunentação paaa futurã contratação com esta
ii, efeitLrra,

Átênciosamente,

V, Prefeiturâ M'-rnicj.pal de santo Antônio dos Lopes-l'l4.



t,

:nÍto Antônlo dot

, r,.trúis!]t§ri:;Lr,i;e,,.,-,

. ESTADODOMARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SAITTO ANTôNIO DOS IÍTE§
CNPJ: 06.172.72010001-10

UAçÃO

FI

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 262304-OOO2

Junto aos autos do processo administrativo no 262304-0002, que tem

por objetivo a Contratação de proÍissional do setor artístico, qual seja, TONY

GUERRA & FORRÓ SACODE, para prestaÇáo dos serviços de apresentação

artística (show) na 41a Semana da Cultura de 2023 no Municipio de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a

Proposta de Preços e Documentação apresentados pela empresa GUERRA

EVENTOS E PRODUÇÕES ART|STICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no.

08 415.349/0001-04.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de maio de 2023

,..: . ,. ;:,. i.,ir,i,,.,

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Certro^ Santo Antônio dos Lopes-MA



FOHRó

GUÉBBA

PROPOSTA DE PRECOS

Pela presente, apresentâmos nossa p.oposta de preços à PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO
4NTONIO DOS LOPES-MA, cuio objeto é a contratação da BANDA FORRO SACODE, para realização de apresentação artísti,-,i
íshow) no Municipio de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
1 PROPONENTE
rii;ãTT SOCiAI: CUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES ARTIS'IlCAS LTDA
I'or)le Fantasia: FORRO SACODE E TONY GUERRA.

tlNPlr 08.415.349l0001-04
i:.rrdereço: AVENIDA NOVA DO CONTORNO, N': 2131, QUADRÁ C 02, LOTE 02, SALA 03, PIRES FAÇANHA EUSEBIO-CE.

2 . DO VALOR DA EXECUçÂO DOS SERVTçOS.

q-, ieguc abaixo a planilha orçamentária no 1, contendo o valor cobrado por esta empresa para realização da Festa no Municil,r,
de MAURILÂNDIA D0 TQCANTINS-TO, destaeando qú-q,qvalor cobrado deverá ser pago em uma parcela, um dia útil â[tcs i],
re:rlização do show. ' l' r

PLANILHA OR AMENTARI,A N' 1

lÍ,1lrr Data da A ta o D P da resenta o - Sho\'
il 06 2023 0 R$:140.000,00

. T. 01 Banda R$: 140.000,00

Pfeço Total: R$: 140.000,00 (cento e quarentá mil reais).

I - l)eclaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encarg,,
rIihutos e demais contribuiçóes pertinentes.

1 - o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, contados da data de sua emissão.

5 - Irr formamos, desde iá, que, caid,iêja aceiú,aossa proposta, os pagamentos deverão ser creditados à

IJANCO DO BRAIL

,ICÊNCIA N':2925-4 . ,. 'i
í.0NTA C. N': 13.693-X

i'ITULAR: GUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA

'\pós a emissão da notâ fiscal, íicando a contratada no dever de emitir o recibo referente aos pagamentos efetuados,

6 - Informamos que o Representante que assinará o Contrato[s), será o Src. TONY GREYSON CASTRO ALVES LEITAO l-]I

sOtJSA, Portador do RC N': 92016006935 SSP/CE, e CPF N': 668.693.153-53, com residência na Rodovia 040, KM-22 si i.
(lordomÍnio Alphaville Eusébio, Rua: ESPANHA A4101, Pires Façanha, Eusebio-Ce.

Í:,-,rtaleza - Ce 26 de Abril de 2023.

I ú",Áuv-,
TONY GREYSON C.\STRO ALVES LEITAO DÍ.: SOUSA

CPF N": 668.693.153-53

AUTUAÇÂ o

S.íüôr

N' PROC

Ft.

DescriÇão da Artista
I'ORRO SACODE

g



AUTUAÇAO
GUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES ARTISTICAS LTD

CNPJ no. 08.415.349/000144
N[RE nn.2320111750-8

2". ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

N'PROC
FI

TollY GREYSON CÂSTRO ALVES LEITÃO DE SOUSA. brasitciro, solrciro,
crnprcúrio. inscrito no CPI; n". 668.693.153-53 e RG n". 92016006935 SSPDS/CD, nrucido
aos 16,'í)Í,111976. residcnlc c domiciliado a Rua Viena Wcyne, n". 995, casa 8, Condominio
Ptrrtal d() Lago, Cidade dos F-uncionários, CEP 60.822-180, Fonaleza CBpital do Estado do
Ceârá.

LUCIA DE FÁTWIA LEITÃO DE SOUZÀ brasileira, casada em Íegime comunhão total
de bens, errrpresária, insc ta no CPF n" 770.891.973-87 e RC n'. 200200902095tt
SSPDSICE. nâscidâ âos l9109/1955, residente € domiciliada â Ruâ Valdcmiro Cavalcantc, n

"-159. ap I O I . CEP @.410-050. Fonalcza Capital do Estado do Ce-tlrá.

Únicos sócios dcsta Sociedadc Limilada quc gim ocsta cidade sob a f)cnominaçúo So,çial dc:
'(;UERRA EVE|iTOS E PRODUÇÔES ART! STICAS LTDA', corn setle na Àvt-nida do
Contomo. rr" 2 13 l. QUADRA: C 03, LOTE 02, SALA l, Pirqs F-açanha-
CEP 61.1775-901, Eusébio Muuicípio do Estado do Ceaná, inscrita no CNPJ sob n".
08.415J49/0OOI{4 com regisrro arquivado nâ JUCEC sob n". Al20l ll7í)-8 por dcspacho
de 05/10/2007. resolvem altcrar o ioshlmento original pelas condiçõ€s e cláu-sulas a s€guir:

DAS ÂLTERACÕES:

A So,ciedadc rcsolvc altcrar o cndcrcço para Avenida do Contorno, n' 2 l3 I , QUADRA: C 02.
I-OTE 02. SALA 3- Pires Façanha, CEP 61. I 775-903, Eusébio Municipio do EsÉar.lo do
C earrí.

E. por cstarcm justos e contratados assinam o pÍ€sente instÍumento em via única destinada ao
rcgisrro c arquivo na IvíM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - JUCEC.

Fortalezá, 0t de dez-cnrbro de 202?

@

'I'ONY GREYSON CÁSI'RO ALVI'S I.ÊI'I'À() nt:
S{)USA
CPF n". 6ótt.693. I53-51

LUCIA DE FÂI'IMA LEITAO DE S()U/,A
CPF n". 770.891.973-E7

Sseúndo -,rdttlto
cUERRÀ l:\ 5:rir()s E pRoDUçôÉ:s ÀRTrsrtcÀs r-'rl)r\

Junta Comêrcial do Estado do Ceeíá
Certifico registro sob o no 595442-l em 1211212022 de Éínprêsâ GUERRA EVENTOS E PROOUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 08415349O0O: '
FÍorocoto 221750347 - OO|-1212O22. Aut€nticeção: F663346E6764C8E814F382DA425EF6528F9F4680. Lenira Cardoso de Alencar Scr.r'
Secrelárie-ceral. Para validar esle documento, âcêssê http://www.jucsc.c6.gov.br e informe n" do píotocolo 221175.034-7 e o código de segurarr(
uAga Este cópla íoi autenticada digitalmente e essrnada em '12112l2O22 poÍ Lenira CaÍdoso de Alêncar Seraine SecÍetária_Gefal

!'1., .. páo 1

'_'*isiY.i"_-'
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUTUAÇÃo
N'PROC

Ft.
Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Srrubr ;., l-U*.

Selo Ouro - Certificado Digital

Data

08l12t?o22

Data AssinaturÍr

12t12t2022

t:

.l

ldentificação do Processo \
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnt€grador

22t17 5.034-7 cEP2200592754

CPF Nome

o43.O57 .20345 BRUNO FERNANDES DOS SANTOS

§r. Junta Comercial do Estado do Ceará
:. 

:'r : ' Certifico registro sob o no 5954421 om 1211212022 da Eínpr€sa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 0a41534900010'
",' protocolo 221750347 - OAt1212022. Autenticação: F663346E6764CBE814F3A2DA425EF652BFgFA6aO. Leni.a Cardoso de Alencaí Serr,r,

SecretáÍiâ-Geral. Pâra validar este documênto, ácêssê http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221-175.034-7 e o código dê segurnrtc,i
uAga Esta cópia foiautehticada digitelmênte ê assinadâ em 1211212022 poÍ LeniÍa Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geral.



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRtNCtpAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, BRUNO FERNANDES DOS SANTOS, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 26to2t1990, RG N" 02285í CRC-CE, CPF O43.O57.20345,

AVENIDA PACIFICO, N" 731, SALA 503, BAIRRO CIDADE ALPHA, CEP 61765-850,

EUSEBIO - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E
CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Eusebio, 12 de dezembro de 2022.

BRUNO FERNANDES DOS SANTOS
Assinatura EletÍônica Avançada

Juntâ Comerciâl do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o n" 5954421 ên 121212022 da Empresa GUERRA EVÉNTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 0S415349OOO10+ .
protocoto 22-1750347 - OAl12l2O22. Autenlrcação: F663346E6764C8E814F382OA425EF6528F9F4680. Lenirâ Cârdoso dê Alencar Seíêrnc
Secretária-Geral. Pere vâlidar êste documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe no do prolocolo 221175.034-7 e o codigo de sequrx|ir. r

LrÀga Estâ cópia íoi aulenticeda digitalmente e assinadâ em 1212J2O22 pot Lenira Cardoso de Alencâr Serâihe Secretáriâ-Gêral.

n--ft7-
CesDorsM.t

UTU oA Ãc
N'PROC



Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercral do Estado do Ceará

AUTUAÇÃo
N" PROC

Ft.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITA
Ccrtifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS L-lD;\.
de CNPJ 08.415.34910001-04 e protocolado sob o número 22i l7 5.034-7 em Oa/12/2O22. encontra-se registmdo rir
Juntâ Comercial sob o número 5954421, em 12/12/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 'I'acia

Maciel Peixoto Monteiro.
Certifica o regislro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser accssado ()

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalsorvicosjucec.ce.gov.br,/Portal,'pa.r.cs
irnagemProcesso/viaUnicajst) e informar o número de pÍotocolo e chave de segurança-

&
,.m}.,

Ca a de Processo

n

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gF"izlrr

Selo Ouro - Certificado Digital

|!-r

m nto Prin

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei a.93411994\t Oa/12/2O22

Documento assrnado eletronicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) Público(a), ert
l2ll2i2022, às l5tlO.

A autencidade desse documento pode ser conferida no p!-t1ê-L-ds-ss -i!l)§li-q-i-u!s! informando o
número do protocolo 22/ 17 5 .031-7 .

Jt
r.

i
I
il

li

í
{:
I
*t
§:

a:.
i

.!

j
i
{
í
t
a

,i
'J

::ii:
.,n

CPF Nome Data Assinatura

o43.O57 .203-45 BRUNO FERNANDES DOS SANTOS t2/t2/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gÀ:dt.'

Selo Ouro - CeniÍicado Digital

CPF Nome Dâta Assinatura

043.057.203-45 BRUNO FERNANDES DOS SANTOS t2^2/2022

CPF Nome Data Assinatura

o43.05'1.20345 BRTINO FERNANDES DOS SANTOS t2t t2/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sts^d,'

Selo ouro - Certificado Digital

.I'ntâ Comêrciâl do Estâdo do Cêârá
Cêrlifico rêgistro sob o n" 5954421 en 1211212022 da Empresa GUERRÂ EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ 0841534900010,
Dtotocolo 221750347 - OBl12l2O22. Autenticaçáo: F663346E6764C8E814F382DA4258F6528F9F4680. Lenirâ Cardoso de Alencar Sêrír,r,.
Secrelária-GêÍal. Para validar este documento, acêsse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do pÍotocolo 24175.034-7 e o código de segurit,í
uAga Estã cópra foiautenticadá drgitalmênte e assinada em 1211212022 pot Lenire Câídoso dê Alêncâr Sêrainê Sêcretária-GerP. .

;t 
.:.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

i:

t.;

O ato foi assinado digitalmente por :

AUTUAÇÃO
NO PROC

Ft-

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Foltaleza. segunda-feira, 12 de dezembrc de 2022

CPF

236.117.O73-64

lunta Comercial do Estado do Ceará
Certríico íegislro sob o n" 5954421 em 1211212022 da Eínpíêsâ GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA, CNPJ O4415349004,li '
$atocolo 221750347 - OBl12l2O22. Aulenticação: F663346E6764C8E814F382DA425EÉ652BFgFA68O. Lenira Cardoso de Alencar Serar .
SecÍetáriâ-Gêral. Para validâr este documento, acesse httpr//www.jucec.cê.gov.br e rnfoÍmê no do protocolo 221'175.034-7 e o código de segurãr-1.

uAga Estâ cópia foi autenticâdâ digilalmêntê e assinada em 121 1212022 pot Lenta Cardoso de Alehcár Semine Secretáriâ-GeFal.

. ,:.:::



AUTUAÇÃo
NO PROC

Ft-
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASTL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

r.tÚl!,ERo DE INSCRIÇÁO

08.4í5.349/000í-04
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ÁBERTURA

20rcgn006

AUTUAÇÃO

^r. 
PROC

Ft. ?
Se

NOME EMPRESARIÂf

GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FPNTASIA) PORÍE

ME

D|GO E DESCRTç DA ATIVIDADE EC

90.0í-9-02 - Produção musical

coDrco E DESCRTÇÁO OAS ÀTVTDADES MICAS SECUN

90.01-9{6 - Atividadês de sonorização e de iluminação
47.62-8-00 . Comércio vareiista do dlsco6, CDs, DVDS e Íitas

cÓDIGo E DEScFIçÃo DA NATUREzA JURIDrcA
206-2 - Socledade Ehpresária Limitada

!.OGRAOOIJRO

AV NOVA DO CONTORNO
N UMERO

2131
COMPLEMENTO

QUADRAC 02 LOTE 02 SALA 3

61.775-903
BAIRRO/DISÍRIÍO

PIRES FACANHA
MUNICíPIO

EUSEBIO CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BRUNO_CONTHABIL@HOTMAtL.COM
TELEFONE
(85) 3482.0í 52

ENIE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUAÇÂO CADASÍRAL

ATIVA
DATA DA SIÍUÁÇÁO CAOASTRAT

20r0s/2006

MOTIVO OE SITUAÇÁO CAOASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DATA DÂ SITUAÇÁO ESPECIÂL

r\provado pela lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1311212022 às 10:08:11 (data ê hora dê Brasília). Página:'ll1



I[INISTÉRIO DA FAZENDA
SocrotaÍla da Recêlta Fed€ral do Brasll
Procuradoria€eral da Fazenda l{acional

AUTUAÇÁ o
il. PROCn.-ffi-

CERTIDAO POSMVA COM EFE]TOS DE i{EGATIVA DE DÉBITOS RELANVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DIUOA ANVA DA UNIÃO

Nome: GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 08.4í5.34910001-,04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Públice êm processos dê exêcução fiscal, ou
objeto de decisão judiciâl que determine sua dêsconsideraÇão para fins de certificação da
regulâridade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento lem os mesmos efêitos da cêrtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas

na! alÍneas 'a' e 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ot2o14
Emitida às l1 :04:55 do dia 2610112023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida atá 2510712023.
Código de controle de cêftdão: 8618.0953.6798.306F
Oualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.



0
GOVERNO DO

ESTADODOCEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

AUTUAÇÀO
N" PROC

Ft.

CeftiÍicado de Regularilade de Débitos Estaduais
N'202300131883

Emitida para os efeitos da Instrução ormativa OT /aOOG de 27lO3l2OOG

IDENEFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
+ + *:1.:1. ***:t * ++ *++* + * * + * * {.+ * * + + l. * * + * * {. *,t **,},t * * * * {. dr:1. * *** * ** *+** *

CNPI / CPF:

08415349000104

nazÃo socral / M)rtrE:

CUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARIISTICAS LIDA

CeÉificamos que, revendo os RêgistÍos da Dívida Ativa do Estado, veriÍicamos existir débito
inscrito em nome do contribuinte acima especificado, estando referido débito PARCEI-ADO EM
COBRANCA ADI,INISTRATn A pelo que expedimos o prêsente CeÉificado, com os mesmos
efeitos da Certidão Ílegativa de tÉbitos Estaduais de conformidadê com o disposto no art. 206
da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 do Códlgo Tributário lúacional-CTN,

EMrTrrx) vrA TNTERNET Er|4 0.3t0,5t20.23 ÀS 13:22:qS
vÁLrDo ATÉ o2/otlzo23

A autenticidade deste do€umento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
wwlv.sefaz.ce. gov.br

I

l

l



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

LOC ALIZ AÇAO E FUN CIONAMENTO

lcunnu Bvgrros E pRoDUcoEs ÀRTrrrcÀs LrDÀ

AUTUAÇÃo
N'PROC

Fl&
MJ§§BKI

Noi

515 PROv]SÓRIO1110412023 200025291 3010/,12023

END

AV NOVA DO CONTORNO , 2,I31 OUADRAC 02 LOTE 02 SALA 3 - PIRES FACANHA

DrsP. EM 22/a3/2A23

0e . 415. 349,/0001-04

D
, tNso;

,100c031148

USO.E

!.RODUCAO MUSICAL

-l

I

{rri")

30,00

icuae ..,r

)c:\!')c2
'-a2800

ProduÇào musical - BAIXO RISCO

Comércio varejista de discos, CDs, DVDS e fitas - BÀIXO RISCO

cóD DE VALIDAçÃo: 0112c402Àoo2ooo2s291



TK
EtcÉEb

PREFEITURA MUNICTPAL DE EUSÉBIO
SECRETARIA DE FINANçAS E PI-ANEJAMENTO

GERTIDÃO POSITIVA
AUTUAÇÁo

N'PROC
Fl.

N' 0000002545

Razâo Soclal

GUERRA EVENTOS E PROOUCOES ARTITICAS LTDA

tNscRlçÁo EcoNôMlca Documonto BalÍÍo

0020002529'l c.N.P.J.: 08415349000104 PIRES EACÀNHÀ

Locelirâdo AV NOVA DOCONTORNO,2131 - OUADRAC 02 LOTE 02 SALA 3 - EUSEBIGCE

CEP

61-/?590--:

DADOS DO CONÍRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscnçào Contribuinlo / Nome

94219 - GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA

l:ndeÍeço

AV NOVA DO CONTORNO,2131 QUADRAC 02 LOTE 02 S

pIRES FACANHA EUSEBIO-CE CEP: 61775903
VNo. Requerimenlo

c0c0002545/2023

Docúmenlo

c.N.P.J.

Natuíoza jurídica

Pessoa Juridica

08 . t!15. 34 9/0001-04

CERTIDÃO
'jEF.TIEICO, em virtude do requerimento verbal, para que Produza os devidos efeitos legais, que

:jonforme consulta em nosso banco de dados, possui débitos em nome do (â) mesmo (â) para com està

-l,n,.cipalidade até a presente data. Ressafvado, porém, à secretaiia de FinanÇas e Planelamento, câ..
:^e consLate futulamente a legitimidade de qualquer tribuEo que venha a gravar a Pessoa, o direi!o dÊ

cobrar o débito, na forma da legislação em vigor

EUSEBIO-CÊ, O3 DE MÀIO DE 2023

Esta certidão é válida por 001 dias contados da daia de emissâo

VALIDA ATÉ: O3/Oí2023

coD. vALtoAÇÃo ooooo02545

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE



PREFETTURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

ServrdorR;

AUTUAÇÃ oÉtí
RgÉi,io

N' PROC

FI,

VALTDAçÃo DE CERTTDÃo

DOCUIúENTO: C.N.P.J.: 08.415.349/0001{14

DATA DE EÍf,ISSÂO: O3IO5Ií202!

Esta CERTIDÃo POSITIVa Íoi omitlda p€lo Slstema SEFIN onllno aondo válida até 0310í23

EUSEBIO.CE, 03 DE MAIO DE 2023

No: 2023/ 0000002545

CERTIDÃO VALTDADA VtA INTERNET
em 03/05/23 às 10:25:í I



AUTUAÇÃO
,i: PREFEITURA MUNICTPAL DE EUSÉBIO

CADASTRO MUNICIPAL

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

N' PROC

FI,

,l,.flEBlo

1I!ICIO DA ATIVIDADE CNPJ/CPF:

08415349000r04

INSCRIçÃO ESÍADUAL / NIRE

0 / 2324r7'-1548

NrrME ElúPRESARIAL
À iiiil]l'']: E PRODUCOES ÀÂTITICÀs LTDÀ

NÚMERO DE tNSCRTçÃO

20002529t

.]I ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) TIPO EMPRESA

ÀTIVIOAOE PRII{CIPAL

I i. -,'DUCÀO }4USICÀL

cóDtGo E DEscRtçÁo DAs alvtDADEs EcoNôÍítcas - PRtflctPAL

.,r'x. Rieco .. : itÀ -us.'o.

CÓDIGo E DESCRIçÃO DAS ATMOADES ECOt{ÔMrcAS. SECUXDÁRIA

aâiro lt1sco 1?6:8C0 ComÉ!.i. vàrelistà de discos, CDs. DVDS ê fitàs

aTtvtDAoEs oa usTA DE sERvlços
. a :,:Ja:. ?..1L.á. h!:.i.àL

.,, - l/. ..t.t1)o Lr d!rà. rlsrcaL
_ - l, I i' ' ).r,,aar' - Frr.lrràô r!.r.:ri

LOGRAOOURO

À N'I/A !! CCNTORTIO

NÚiIERO

2t31
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GR U OE RTSCO

DATA DE INSÊRçÃO

:5 / t2 ).C22

BÂIRRO/DISTRITO

PIRES FÀCÀNHÀ

Et?

NÀo

iI CÂRTÀO DE IITSCRIçÀO NO CADASTRO DE PROÍX'TORES DE BET{S E SERVIçOS

Este caíáo á o documento comprcbatórlo do lnBcílção no cadartro dê produto,oa do bens ê 36Ívlços,

o qual dêvêrá rer âprêsêntado Para lrataÍ dê qualquor assunlo Jut o aos óÍgáos municipais.

Estê compÍovanle náo subltltul o alyará de llcençâ e funcionam€nto.

o prêstador dê sêrviços, não ob.igado ao ulo da nota fiscal (aúônomo), deverá aPreô€ntar 'CICPBS"
quando prostaÍ s.rvlços a lêrceiro3, ovilândo rotonção na Íonle.

À àutênticidadê do3to docuínonto poderá 36Í voÍlflcada atravér do QR CODE'
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Cá^'Xâ-
I:êIK4 ÊCC]T.JÔM }'A FÊDEEÁL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
EndeÍêço:

08.415.349/0001-04
GUERRA EVENTOS E PRODUçOES ARTISTICAS LTDA

R MUCAMBINHO 92 / BARROSO / FORTALEZA / CE / 60863-255

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art' 7, da Lei

8.036, de 11 de rrEio de 1990, certifica que. nesta data, a enpresa acinE
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tenpo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

v alidade.23/ 04/ 2023 a 22/ 0s/2O23 -

Ceítificação lÚmero: 2O23M23OO46O571896096

Inforneção obtida em 03/05 /2023 lO:2O:21

A utilização deste Certificado paÉ os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Cai)c: vuwur.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRÀBATHISTÀS

Nome: GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.415.349l0001-04
Certidão n": 18558961 /2023
Expedição : 03/05/2023, às 10:18:57
Validade: 30/7A/2023 . 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão

Certifica-se que GUERRÀ EVENTOS E PRODUCOES ÀRTISTICÀS LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.415.3{9/0001-04, NÃO coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2017 ç'

13.461 /20L1, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certrdão atesta a empresa em reJ-açãc
a todos os seus estabe.lecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su.r
autenticidadê no portal do Tríbuna1 Superior do Trabafho n,
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

rNEORrdÀÇÃo TMPoRTÀ}iITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj.cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes peranLe a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorári- os, a custas. a

emo-Iumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrente:,
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc
TrabaIho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais titufos que' por
d j-sposição leqal-, contiver f orça executiva .
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1,w,
MinistéÍio dâ Economie
Secrotaria de Goveíno Digital
Dôpârtamento Nácional dê Rêgistro ÉmpÍêsaÍial 6 lntegíação
Sôcrotaria do Dêsênvolvimento Econ6mico

No DO PROTOCOLO (Uso da Junia Comêrclal)

., ,da sêdê ou fliâ|, quahdo a

23201117508

AUTUACA o
N'PROC

FICódigo da Netuí€zâ

2062

N' dê Maúículâ do ,€€ot3
Auxillâr do CoíÉrcJo

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juntâ Comêrcial do Estado do Ceará

I ,, Lre: GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA

(da Empíesa ou do Aq€nto Auxiliar do Comércio)

..- r,rer a v.s' o deÍêrimento do seguinle alo:

ililllltItH]]ilililililtilltll

NO FCN/REMP

c8P2200592754l]' I)E CÓDIGO CÓDIGO DO
DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

oo2
I2209

II
IIIIII

ALTERACAO
ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS OENTRO DO MESMO ESÍAOO

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do ComércioEUSEBIO

Locâl

12 Oezeínhrc 2022

Data

Nome

Assinatura:
TeleÍonê de Contato

I ]SO DA JUNTA COMERCIAL
í''l i'ecrsÃo srr'rcuLan [] oecrsÁo colecnor
l'l.irn.ils) Empíesenal(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

i. _l sru !sL,r Processo em Ordêm
À decisáo

Date

Íl NÀo
Oatâ Responsável

..t- '-ISÃo SINGULAR

, - 1,o....o em erigênciâ. (Vide despacho êm íolha anexa)

,V'o(.esso deforldo. Publique-se e aÍquivêse

l--.j Processo indêíerido. Publique-sê.

!Nro
Oâlâ

Responsávôl

2' Ex'sânclâ

Rêsponsável

3' Exigência 4' Exigêncla 5'Exigén.,r

tr tr

Datâ Rêsponsável

I ''ISÀO COLEGIADA

[_-l P'ocesso em exigência. (Vidê despacho êm folha ân6xe)
2'Exigência 3' Exlgênciâ 4'Exigência 5'Exigênciá

trl
l

Processo d€íeíido, Publiqu€-se e arquive_s€

t,rccesso indêfendo. Publique-se.

Data Vogal

Presdentê da

Vogal Vogal

Turma

(,r:,,jERVAÇôES

Junta Comercial do Estãdo do C6ârá
Certifico Íegistro sob o no 595r',421 oín 12J12J2022 da eínpresa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA. CNPJ 08415349OOO1O'l

êecretária-Gêral. para validâr êste docum€nto, ác€sse http://www.jucec,cê.gov.br e inÍorme no do prolocolo 22175 034'7 e o código de segur i''c.
uAge Esta cópia foi aulenticada dlgltalm€nte e asslnadâ om 12112t2O22 por LenlÍa Cardoso dê Alencar Seraine Secretána_Ge[íj .

_l



l',

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

/AUTUAÇÃ
; NO PROC

o

Capa de Procêsso \
FI

Data

o8t12t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

12t1212022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gf-Art

Sêlo Ouro - Certificado Digital

-:*_.. 
Juntâ Comercial do Estado do C€ârá

.-lii . Certnco registro sob o n. 5954421 om 1211212022 da Efipresa GUERFTA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA CNPJ 084'15349OOO101
''.- protocoto i2'ttSO34Z - OAnZl2O22. Autenlicaçáo: F663346E6764C8Ea 14F3A2OA425ÉF6528F9FA680. Lenira Cerdoso de Alencar Serainr:

Secretáriâ-Gerat. Pera vátidar êste documento. acesse http:/ flww.jucec.cê.gov.br e iníormê no do p.otocolo 221175-OU'7 e o código de segurar'..

uAga Estâ cópia toiâutenücade digitalmentê e âssinada em 12122022 qot Lenna Càídoso de Al€ncar sêrâine secrêÉria-Gerá|.

ldentificação do Processo

i

Itt

j

i

t

:,

NúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador

22117 5.034-7 cÉP22005927

CPF Nome

o43.O57 .203-45 BRUNO FERNANDES DOS SANTOS
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ll,l

LUCIA DE FATIMA L DE SOUZA
R9817
LOT SANTIAGO COMPOSTELA
PASSARE
60743-755 FORTALEZA - CE

050r23

rc{o SêdidoÍ Rêspo.3âv.

Rarumo ÍâtuÍ! €m R$

Poíàgêm: 05/01/2023

Vencimento: 1 5/01 /2023

EmisÇo:05/01/2023

Pr€viráo prox, Fêchamento: 05/OZ2O23

Toral dà faruÍa anterior

Pagàmento efêtuàdo €m 15/122022

!199h1i1"i" ..
Lônçamentor atuais

loa.ld..t í.!r.

1 007, r6

- 1.007,16

0,00

1.155,79

1.t55,?9

a
a
a

ntuhr LUCIA DE FATltlA L DE SOUZA
ca(áo 

'a53JXXX.XXXX.6/IO6

O totâl dâ ru! í.tur. Ó: Com Yanclmanto am:

Rs 1.155,79 1SlO11202,

Preparamos pere você oúrâs opções para pagamênto da sua tatu6:

Rs 187,04

Llmlt. total d! cradlto
Limrte utllizado no mês

Disponivel pâra sãque no BÍasil
qllpgnívêl pàíâ sàq ê no extedor

l{.too,o0
1,132.72

tlo,oo
1.120,oo

Par(elasfiras:

R§ 14+8ó
+23x Ri la4Á6

TotàI R§ 3.47ó,64k,nrlào optâí pelo pagamento minimo, RS 1.327,02

al TÍràl âcima é <ompostopelo valoÍ do pagàmento mínimo + valor náo pôgo

"( ' 
rs. idode encaÍgos.

Ín. .àso de pàqamênto €ntre o ínínrmo e o totà|, o valor que nâo foi pago irá
r,.r., a próximà Íàtura âcres<ido de encargos pÍevistos no veíso destô fatura.

cato você pague qualqueí yalor inÍêrbr ao pâgôm€nto mínlmo, vocêêstaÍá
êm atrâso êseráo cobÍàdosJúÍot multa e moía,

B.n<o ltrú S.Â. 3at -7 3al 91 .71t6, 72228.652oat OOI 73.O9OOO2 2 OOO

Numêrodooúumento @11677228610042554

Noôe do Pàsãd or( PrlCN Pr LUCIA OE FAÍIMALDESOUZA ' 770.891973-47
Nom€ do 8ênêfi(iáÍio/cPFlcNPl HIPERCARD BANCO MÚLTlPto 5-A. o3.ol223o/00ol{9
6nd.Í<ô do sêÉÍ('áno PçA ALFREOO EGYOIO DE s-ÂBANHA, I 0605 7 NABAQUARA - 5AO PAULO _ SP

r5/01/t021Itaú

I Banco ltaú S.A.

í,â9uê suà fà(uía nos cairas do Grupo B,q, ou e quãlquer bân.o, mêsmo apÔi o vs.imênto. Prefira Pagâ. eêmÍxe até o dia

A ALFREDOEGYDIO DE

oo1!6722

115

5ÀO PAULO. SP

Aqér,à / Códi@ s.efdáno
I5/01/20:i

2040/0t710-9

R5IT5

., Ár!8sEÍr.rio,(NpraPt/Énda<o
-Í'Ln(ARD BANCO MÚIT|PLO 5 A _ 03 012.210,'0001{9

N o5/o1/2021

riiuloÊs dê Íelponnb'r'dade d. b€n.,kÉ.o.

lnd i.lue o valoÍ que desêiâ paqar no (ãmpo 'Valor Pàgo'. Dê Prêíerêncla ao pag.mento totâl Náo sendo Po3slvê|, vo(é têrá at

.rpçõer. (r)pàgaÍ quantiá a paní do valor coníànte eÍD Pàgàmemo Mínimo, financiando o rêttãntê p€lo cr6ito rctãtivor(ll) opta. por

, nnâ das opçó€5 de Parcehr Filar , pàgôndo ô v.lor elaro dã pàrc€la aré à dar. d,o vên.imento. O náo p.gâmêôto pod€rá 9dã.
r rscriçáo nos óÍ9áos Íestritivot de<í&rto.

,41-7 ,4191.7 tt363 72228.652045 001 73.090002 2 000

175/16722246

( )o€@nt6/rb.nlMd

illlilililltil ililtffi ilililtilllililillllf llililli lllilii llillllillillil lili

Àurcnr'(.§ão Mecáni<a - Fi(ha deCoopêneção
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Nome do Pá9ado,/CPF/CNPr/Ende,eÍo/cidadê/UrlCCP

LUC|A OE FAÍ|M^ L OESOUZA - 770.691.97 3-8'
R98]7 PÁSSARE'60743.755 FORTALEZÁ CE . LOT SANIIAGO COMPOSTELÂ

I

l

1



AUTUAÇÂ o
N' PROC

Ft.

Llnaamantoa: cornDÍtt a taouat

Serrdo. Rj

lxlarltarÍoa ,rúdul6 a aarrko6 2r,.0-7

a Íot l dôr l.á..nl. tor rtü.|. 1.155.79

ComDÍas EaÍcaladla - Íatuaas

Íla@, I oE!qq!!!on LlPt)
DATA

@ r alor

Çrslos

úrslr r

Srezr r

ESTABTLEçIMENT"O

ADIDAS DO BRÂsIL FO7lIO
CAUCAIA

BÂTERIASTUDOR M/06
FORÍATEZA

ADIOAS DO BRÂSILLO2/]O
CAUCAIA
ÂDIDAS DO BRASIL LTDA

CAUCAIA

yÀrqR E,ú !s
I r 0,43

toa,:i

69,35

-0,54

t!!!!oE F4r{!4 l!lr-to_Q!!!!'!!!qql
DAIA Esr4qELEç!!!E!!L9

L.n r.ntor rb <.rúo {fin l

qs!§Er-EcrÀ,!ElIo
APMX.7941'PRINÍ09/12
cAsASBÂHtA.C*329 08/10
ADIDÂs DO BRASIL FO8/10

ÂPMX.ró222*LOJA07/07
CARIPANDA*LOGISHOPO6/07
BÂTERIASTUDOR 05106

FRETTASVARE'O (N/05

cAsÂ FREITÂS (x/06
MERCADOLIVRE'TOQUEO3/03

MERCADOLIVRE'BELEZO3/04

APMX.27r36.CENT03/03
ADIDAS DO BRASIL LO3/IO
APPX 'CENTERTT27O2/03

VALOR EM R3

,ar-!1,

VALOREí\I8S
6.80

242,89
I10,43
48,16
21.61

I08,15
28.-ro

35,86
36 It
52,6)
35 9.1

69.1;
15.0ú

ô80

4TA
06/05
07/06
l8/06
15tO7

21/OA

I9/09
t0/r0
26/10
17/11
't7/1',l

r8/r I
19t11
23/12

06/05

oitx

ÂPMX '794 t .PRINÍo8/ r 2

Rio dê r?ryií
cAsASEAHlA C'3299607/l 0
RIO DEJANEIR

282,A9

Brolro

Ezeirô

RIBEIRÁqPNE
FRETIAS VARUO O3l05

TORIALEZA
CASA FREITAS 03/06
FORTALEZA

,t8,16

23,6',1

ie,zs

rs,ao

l5l07 APMX',t6222'LOIAú/O7
BraÍilia

21l08 CARTPANDA'LO6|SHOP05/07

MERCÂDOLIVRE'TOQUEOZO3

Osasco
MERCADOLIVRE'BELEZO2/04

D.lr.hílqllt
ToÉl oE Éróíma turr.t

ar3,ra
t.6t 2,19
2.tt t.9,

Ê!r!arge{qb4!Ca! n.4. íâtu.a
JúrordoÍot úvo rr,0596
Juro, de mora r,00 % am

Multâ poÍatÍôso 2.00%

loF de financiamento (0,38 % + 0,00820 % a d )

17/11

'17 /11

17/',t1

rsri

rqilz

23/12

MERCADOLIVRÉ'ÍOQUESDE

Osas(o
APMX.27l36*CENT02/03
Floíiânopolit
PENDURAI

FORTALTZA

APPX *CENTERL'270]/03

36,38 o,oo
0.c0

0 r)0

0,oc
52,63

- 0,02

15,93

zsg.só

35,00

Fiqúa atonto los ancâÍgoi pllt o PÍóximo
p.ríodo (1s/01 a 14102)

Jüro! llórilllor do.ontrrto lzo5qt.m 57l,97 ií..

l-.hoh.ntd no oítao íÍ1.].1 a/rs,tl

lrnalmantoa: a aalalao3
DA14
26/12

PRoDUIqS/s_Eryçq5
5EG PROTECAO RESIDENCIA

vAroR Elí R5

r 6,08

O5/O] €NMOMENS.AUTOMATICA 6,9

Í:n comprr prcsencirl
.cm o uso do cônáo e s€nha

o loo! loto .op,u,.§cén{--rbn!
otoo 7lo loao

Dê segundá àsibâdo, dàí 6h às 22h. Ex(cto íoriàdos nà.lonàis.

Consuhàí, 
'nÍolmô(@rê 

pryiçoí và neacionai5.

SAC O€lqr 724 /$45

Ouvldorl, OgIr5T0oOr 1

Dcfd.ntc auditlvo/Í.|. oa(x) 724 4838

Hpaí(àdrolltbÍ
(.ürsêffinlco6

., ".*,.eeru/tuàrnd@,àcnbdE Ê.leidFbr'.ÚD

..!rffi6rr'.*s'àflha5

,r'16ihlÚlrêrúr.{ro
À{!4,reÚdfo6ílldral

..{rêr,u,ii*.o@dãêdda& rki(e4ôlltvrn

n6do3.B,.ddmípíê'd
úq,oôp,dffiq-kÍ,á

qe.\áÚa*!+Eifuà
.v*d*r$'!eoElÉo&dÊt.l

t3.É,olãEeft!FtÊ,'!GôlàD.ffiÉ.J@,ôt.q!
eú5Ô.*i,i,r(t,pàbÔ4

d4*l^!át!(dd{&}Fiú
dô rr ánú. o erdo r &É <: rn{tó 4ldD irryr r'5tft

rín úr q. Frer NE a ÉM ín\Ê 6 d:.ç6Ê . sne

F.E.Mãâ'Éàíkd.gidfu

r.rds r ü.ÊEspàerur,u.mÍÍE b.Fr ffir dà.ür.

drí6rd..(Í(4.m.IrF

rElrl* , !üú ltÍ d íre .'r dds i,o bú LJnüEq F á1, &u"r.' .Bsi! . o Hqúo óo o
oi,qÚjiffiffi,ôud.gwiç(rtcffií,''(-

'@ 
I !*r!hr)h*r.d!..i&.ôtu

rff.Ê.|E.íÉ-'wr}ldloi.ã4Àúeltr

rbítr b 5h! . ppJ . hr.*h Nb dnrr.. ,r4 t*r.,À q fr
ddffi .FÍr.h/qF káiffi '4É§, ç<!odíN''

.dõ..5&.4í&Í}'
9wo"&,d,tíÀ(§Etr!ÉdÚ<e

Íàrrd.re&L/Dbe- c*rorma./@iê rã.D hçl.ritdo!{rea dr.!dE t@ b
.í'.l.48r<'dt.6,.í..'.-.9'

v ir* . d,É .ft Úr ,ÚG

jÇd5Eí&án4ddàfuÔ

.ú?õ@s(ôvslEtutr.(,s

i,fuÚo!.í.'ballc..r.Ír.rE}F.dtfrI:t.D,*1$o+!'lnFóFboÉtôin,l

!
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P.d.m.nto mínlmo darb íaturr

JuÍos máximor do conr ràto 17,05%âm
En.argos em (aso dc pgto. mínimo{RS)
CEI do finanç!à'!9,'!to dâ Íàtura I7,68 % am

1.155,79

578,97% àà
165,',l7

624,50 % aà

valor totàl financiado
V.l.r ün Ri

968,75

6,06

1.139,98

96dol!t l
nn ndrdo

r00,00 %

AUTUAÇÃo
N'PROC

Ft.

PlrCahr Ílxar da3tt tl

Juíos do paÍ(êlamênto
CET do paícelâmênro

12,9O % am

vàlor total íi nanciado'
Iôtâla finânciaÍ (1)

valor do IOF (2)

V.lor.m i3
f.i89,17
I 155,79

33,38

3.476,64

1.155,79

337,63%aa
394,s3 9qqà
% do lor.l
ín.n.hdo

r 00,009r

97,19 %

2,81%

Limitedecrédito
JuÍos da comprã pàícelada

r4.loo,00
5,99%àm 102,95%àâ

ó,30%âm __ llo,29%àa
96 do aoi.l

f) O valor totâl finânciado é composto pêlâ tomàdositens I e2,

CompÍ.t prrc. GrJuros r Crediárlo prórlmo
pcríodo

Vàlor total Ínanciado
v.loràr nS í .nd.do

14.100,00 1«).00%
4t 9,08

CETda

Dcm.l5 T.r!s daJurcs próximo p.?íodo
De retnàdà de ÍecuEor pàG 13,13 % am

De paqâ mento de contas 4,99 % àm
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" ESTADODOMARANHÃO
rRI,FEITURA MUNICIrA4, DE sANTo ANTônro noslopr§
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

f Ão
\

.,rnto Ántônlo dot
Ft. 7

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 262304-OOO2

Junto aos autos do processo administrativo no 262304-0002, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, TONY

GUERRA & FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) na 41" Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,

COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS apresentados pela

EMPTESA GUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA, PATA

contratação da referida banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de maio de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/202í -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



AUTUAÇÀo

NOTA FISCAL ELETRôNrcA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Nota No

000000000í

SÉRIE

ELETRÔNICA ]

cÁLcuLo Do tss

0

NÃo

6534820157

88 81521555

ÍOTAL

0 0í.r

í3O.OOO (,r, i

0,0i)

0.íl,j

130.000.0ü r

2.0000 ".^

( )Siín (X) Nâo

2.6C0,,r..

0

DADOS OO TOÍ{ADOR DO SERVTçO

Razão Social

Endêrêço RUA VIRGILIO TAVORA. lOO VILA ARATAMA 63í4OOOO ASSARÊ-CE

CPF/CNPJ

DESCRI DOS SERV|çOS

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

1201 / 0 / 90O19O2OO - Produçáo músical

TNFORUAçÔES PARA SERV|çOS DE COI{STRUçÁO CML

TRIBUTOS FEDERAIS

TNFoRMAÇOEs ADrctoNAts

ouÍRAs tNFoR[AçóEs

Tabela ll com Vigência 01/01/2006

I

I

Ft-

PREFEITURA iTUNICIPAL DE EUSÉBIO
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAII'ENTO

ESTADO DO CEARA
,[Í.

EFÉriÍo

Data de G€raÉo 27tO112023 Cqnpeühcb JAN/2023 No da NFS€ Sub$tJída

Optant8 do SimplêsN" do RPS 0 Loiâl da Pl€dação EUSÉBrGcE

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

Razáo Social GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTDA

Noíno Fantasla

EndeíEço AV NOVA OO CONÍORNO. 2131 - PIRES FACANHA

CPF|CNPJ 08.415.349/0001-04

ck EUSEBIO 6 r775903 OUADRAC 02 LOTE 02 S T€leíone

E-lllidlFAN ARARA SOM SONORIZACAO E EVENTOS LTDA

48,748.499/0001{6 lnsc, Muoicipal 0 lnsc. Estadual T€l€úone

ITEM oEScRtÇÃo Do trEM OUANT VALOR UNIÍ
1.00SHOW REALIZÂDO EM 17IDEZ2O22

cÔDIGo oA oBRÂ ARTDA OBRA

Prs 0,00 COFIN§ 0,00 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA oPERAçÃo

Vâlor dos Servi@s í30.000,00 Valor &o Sârvi@

G) Desconb lncondidoÍ|ado 0,00 Trlbutrda no Ííunlcipio (-) Dó4rçlo Püniüda €ín loi

(-) DÊscoÍrio coírdkiooâdo 0,00 C) O@onb lÍrcoídkloado

(-) Rerêflfõ.s F6&Íals 0,00 0.1{onhum

Outl8s R€tqiçõ€{ 0,00

(-) ISS Roddo 0,00 Ínqalzaêv ISS a R.t6.

(=) Valor Líquido 130.000.00 http://www.eus€bio.cê.gov.br/ (.) Vabr do ISS

@Er@
EE EI

@EE@

lmpressa em: 27 l11l23 14:52 Hora da emissão: 14:52.20

tlstJÍBza.da

Fr€glrrE EIDêoic Í,e Í.5utrEao

B.s. dá cdoft



ErÉuo

Dâta de Gsraçáo

rí
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE EUSÉBIO
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

No.dâ NFS-ê SüUstituída27t01t2023 Compelândâ JAN/2023

optrntalh Simd€80 Loc6l íb Prr3taçáo EUSÉBIO.CENo do RPS

DADOS OO PRÉSTAOOR DO SERV|çO

,,4Telsíoô6

RâZtu Sodal GUERRA EVENÍOS E PROOUCOES ARTITICAS LTDA

ÉrbÍaço AV NOVA DO CONTORNO, 2131 - PIRES FACANHA

,II,Í,ÚEAEÂ !tÉ CECPFICNPJ 08.415.349/0001.o4

c.E 6í775903

Râzão .Soclál WV PRODUCOES E EVENTOS LTOA

Norng F. antasia

lnsc. Estadual

QUADRAC 02 LOTE 02 SEUSEAIO

oADOS DO TOMADOR DO SERV|çO

E.maI

Erdâr6ço AV AVENIDA JOSE LOURENCO I\,IOURAO, 12OO VILA OPERARIA 64255000 PEDRO II-PI \
Í€lehnê14.399.740/0001-57 lnà Mi'nldiid

OUANT VALOR UNITDESCRTÇÃO DO rrEM

0 EffiEI

ITEM
1.001 SHOW REALIZADO DIA 18 DE DEZ 2022 SÁO JOÃO DA SERRA. PI

CÔOIGO DA OBRÂ

0.00 0,00 0,00 0,00Pls CSLLCOFIN§ mFs

OBRAm

IRRF

INFORMAçÔES DA OPERAçÃO

Volo. dc Soíviç6Vêúor dc SsÍvlçog 150.000.00 N.iúmzá dá opcrôÉo

'1, Dàü,4âo Pirrnúodà €rn lêiC) t o3cütto tncoiúlrúadô 0,00 Trlbút dâ no ltunicípio

" Râr!;àtnádj,áaÍi6úÊÊ;:i:" :' ':t) t aEcgib lrÍ,oídidooado(-) Dgsconto cor|dk orlàdo 0,00

Ba8ô d9 CálqtuG) Rstêíçô€s Fcdo.ais 0,00 Gl{.nhum

(X) Afquotâ do ISSOutras R€t€nçõê§ 0,00 co@o cÉ'v*oaçáítrr
(-) ISS Rstuo 0.00 bêjy€7n32 lS.S a R€úel

(=)ValoÍ LlquEo í50.000,00 http:/ vww.eusebrc.ce.gov.br/ (=) VdoÍ do ISS

tmE-

@
@84

@

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

DESC DOS SERVT

coDrGo DA ATIVI DAOE/SERVIçO

N' PROC

.---....F_

CÁLCULO DO ISS

Nota No

0000000002

sÉRrE

ELETRÔNICA

NÁO

34820 i" j
TUAÇAO

16.1

TOTAL

150.00c. ,,

0

0

I

1201 / 0 / S00190200 - Prod'rÉo musicál

VALORES DO PRESTADOR

INFORMAÇÕES AOICIONAIS

OUTRAS ll'IFORÍrlAçOEE

Tabela ll com Vigência 01/01i2006

lmpressa em: 27 lo1l23 15:05

TNFORMAçôES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO CIV|L

TRIBUTOS FEOERÂIS

000

_t

(l

0ü0

0

50

00

000

X

3

2

( )Sim

00"

I
NàÔ

),j

HoÍa da emissão: 15:05:14

otxEcPFicNPJ]



cÁLcuLo Do tss

Nota No

0000000003

sÉRrE

ELETRÔNIcA

NÂo

853482015:

FI

250.000 ú

250.000 t.r0

( )Sim (x) Nàc

5.000.r0

-i

;
I

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
0

0

oaDos Do ToltADoR oo sERvrço

Razão Social

End$sço

CPFi CNPJ

1201 / 0 / «)01SO20O - PÍoduçáo muslcâl

INFoRIVAçÔES ADICIONAIS

OUTRAS INFORT'AçÔES

Tabela ll com Vigênciâ 01/01/2006

DE DOS os

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIçO

TNFORMAçÕES PARA SERV|çOS rlE CONSTRUçÃO CML

TRIBUTOS FEDERAIS

qÀo

l
'1

'1?
Ou

0.0

(i0

00002

y$

EiisÉuo

Dáta de GoÍaçâo

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIC]PAL DE EUSÉBP

SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

N" da NF$o SuMhrlde27 tO112023 JAw2023Co.npgtârciâ

EUSÉBtocE @nto do SimdesN" do RPS 0 LGI da k€úçáo
oaDos Do PRESTADOR DO SERVIçO

Razáo Sod.l GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTITICAS LTOA

Nomê FântàÊlâ

EndeÍ€ço AV NOVA DO CONTORNO, 2131 - PIRES FACANHA

UF CE lmÊ".ErledudCPF/CNPJ 08.41 5.349,/0001 -04 lírBêlitrddDd 2W25291

OUADRAC 02 LOÍE 02 S TêleÍooôEUSEBIO

M R DE MELO GOMES LOCACOES E SERVICOS LTDA E-rnail

Iã:f, GIEÍf'E

73PC JOSE MENDES DE MORAIS, 26 CENTRO 6,1240000 PIRACURUCA.PI

ITEM

lnsc. MunlcipEl',1.683.464/0001-66 lnsc. Esledual

VALOR UNIT TOTALDESC DO ITEM

0

OUANT
1,001 Show Íeslizãdo diâ 3í Oêz 2022 PIRÁCURUCA - Pl

ARÍ DA OSRAcÓDIGo DA oBRA

0,00 0,00 0.00 0,00COFINS rNss c§[tPrs IRRF

INFoRMAçÕES DA oPERAçÃoVALORES DO PRESTADOR

Valor (b Soryip6Válor dê3 ServiçG 250.000,(n ÍrlâtftEa.b OpüqÉo

C) Doú.lçe Permiída em lei0,00 TÍlbutrda no tlunicíplo(-) Dgscoílb lncoírdirloÍtado

(, t o8corb hcorÉid@ado0.00 R€dmê Espodel da Trtut çáo(-) Oesconto condicion€do

Sâ€o úE Cáh4o0,00 0+{onhum(-) R€tehçõss Fedêreis

0() A* níá iro lss0,00 C6dko de v#eeáod-lnk-OuFa RôtenÉo§

lSS a R&rt) ISS R€üdo 0,00 l32ql.i4tl

httpi/fu/ww.eus€bio.ce.gov.br/ {t}Váh. ü ISS(=) Vator LtquHo 250.000.00

ãn@Eil

lmpressa em: 27lun3 15112 Hora da emissão: í5i12.36
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AUTUAÇAI

n' PROC
FI

SiÍvÉoí Responsr,et

&Í GuÉBR

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABA LHOAMENORES

DECLARAMOS para os devidos fins que a nossa empresa, em consonância corn o mandanrcnto

rronstitucional oontido no inciso XXXIII, artigo 70, não concede trabalho notumo, perigoso ou insalubrc

iios nlcnores de dezoito e de qualqueÍ trabalho à menores de dezesseis anos, salvo na condição tlu

jlirrcndiz. a partil de quatorze anos.

'r trrtaieza-Ce 08 de Maio de 2023.

I ú"d*so-t
GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

CNPJ: 08.415.349 / 000r-04
TONY GREYSON CASTRO ALVES LEITÃO DE SOUSA

CPF N': 668.693.153-53
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li,anío Ántônio dor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNto

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI,

ASSUNTO: Solicitação de informaçôes sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 262304{002.

Senhor Secretária,

Em razâo de Contretaçáo Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificaçáo orçamentário-Íinanceira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Adminisúativo no 262304-
0002, culo objeto é a Contratação de profissional do setor artistico, qual seja, TONY
GUERRA & FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) na 41" Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço

enviada pela Empresa, é de R$ 140.000,00 (Cento quarenta mil reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de maio de 2023

MARIA LIA S]LVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
^-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON

CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Ao
Ilmo Sf.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

,. ::,:.: -

SOLICITAÇÀO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

AUTUAÇ Ão
N'PROC

Ft.

Prezado Contador.

Para informar, consoante determina os artigos 5o, inciso II e 37 caput da Constituiçào
Federal, combinado com os artigos 7', § 2'. inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n'
8.666193, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de Processo
Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artís1ico, qual seja.

FORRO SACODE & TONY GUERRA, paÍa pÍestação dos serviços de apresentação aíística
(show) na 41" Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/lvÍA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar.

em lodos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integragão

entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 140.000,00 (Cento e qurrenta mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - M4,08 de maio de 2023.

Atenciosamente.

Q^u*-rRffi-14ÁL*t"4
Secretária Mruricipal de Orçamento Finanças

Portn"003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página't11

IO



sub fnúdo dos

t, ESTAOO DO MARANH
PREFEITURA {VIUNICTPAT DE SANTO
cPutt o6.t7 2.720looo1-10

PORTARIA NO OO3I2O2I. GPSAL

RESOLVE

O PREFEMO DO MUNIChIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranhão. no uso das atribuições que rhe confere a Lei orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de ZOíZ que
'Dispõe sobre a Reorganização Ádministrafiva do Município de sanlo Ántôni, )os
Lopes, Estado do Maranhtio, cria cargos de prwimento em comissiio e funçõesgraiJicadas, define os respectlws símbolos e .fixa os valores dos suhsídios
correspondentes: atribui competência, aos órgàos e aos seus dirtgenles e dá outrasprovidências, revoga a Lei Municipal no 03 de ti de Agosto de Z0l0 e suas olteruçõe,t edà outras providênc ias, .

AUTUAÇÃL
[,PROC

rr.---fu{
àírldo, R€sEon§.,et

An. lo. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0135g2232000_4SSP/MA e CpF 921.821 .943-0.4, para ocupar o .*;" ;; Secrerária Municipal deorç:menro e Finanças do munÍctpio de Sunio entoiiã aos Lopes_MA.

Art' 2'' A secretária Municipal de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesasdas conus públicas. sendo responúvel pela Gestão e Movimentaçâo dâq ContasBancririas da prcfeitura Municipal de Santo A;,Í" ;"; Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.720t000r-10.

#;l;#i**ia 
entranâ em vigor na data de suapublicação. revogadas as disposiçôes

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÁNTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro dc 2021.

fr-a e
Municipal

Avenlda Prêsidente VarBas, Ne 446, Centro, Santo Antô nio dos Lop€s-MA - CEP 65.730-OOO

i
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ESTADO DO MÀRAN
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO Â
cP N t I 06. t7 2.7 2olooo1_10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

sánüoffiôíbd6

AUTUAÇ At
N" PROC

FI

Pelo prcsente EDITAI DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Mlllucde SANTO ANTON IO DOS LOPES Estado do Maranhão, EMANUEL LIMÁ DEOLIVEIRA, no uso de suas abibüções prevrstâs na Lei Orgânica do MunicÍpio. faz sabera todos os habi rântes de sANTo ANTôN IO DOS LOPES-MA, âS auloridadesmuruclpais e estaduais, e a quem tnleressar possa que, P1JBLICA a portaria n" 003-dGPSAL de 04 de Janeüo e 2021 que nomeia PAULA DAIA.FTNE LIMA LEAL.portador de RG 01359223 2000-4 SSp/lVtÀ e CPF 921.82t.943_04, para ocupar ocargo de Secretária Municipal de OrçemeDto e Finanças do tnunicípio de SantoAntônio dos Lopes-MA sendo Ordeuadora de Dospesar das demals contas públic»s,sendo responsável pcla
Municipal de Santo Antônio dos L

Gctão e Movimenta
opes - MA,

ção das Contas Beucárias ds p
que doravante passe a

refeitura
vlger em

paraseus efeitos legais E. para que, no amaúã, não ie alegue ignorância. faço público opresente Edital que será aÍixado em local de costume e de fáciI acesso ao público epubl icado no Diário Oficial doMunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA, Dou aPortaria no 003-GpsAL de 04 de Jsueiro de 2021 por pubticada.

LoPES. Estado." 
"f*ii|tJt"?:",.t#JiJ]l 

DE sANro ANroNro Dos

PUBLIQUE,SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE
ç

Maria Lio Silvo e Silva
^. Sec.Çr&ia Municipal de
naneJamento e Administeçào

1

,,r,ilir';*lH'ffiHçiJ,,i:ftffiü$:,ri*,,1.-rffi

etto Municipal

Santo Anrônio dos Lopes_i\4rq, 04 de Janeiro de 2o2r

Avenida presidente VarEag Ne rH6, centro, Santo Antôn io dos Lopes-MA - cEP 65.730.@0

rt



Pílgln. I d.4 , ' DrárêOit tc Êbrúhii,:EdtÉd:iÍ!:úôal

D rio Oficial Eletrônico
,
a

I

I

PüUb-Io:05r01/A)2,r

pes - MAPrefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lo
rnsrnirrôp.r r. trLrrciF.'llJ'nlLdcr,ldi,o!:!brô.r.rnri/la oÉd,çnô 2r1c2r!|rroa,Í.nk,(b.1..r,,,s

1}'^o]:1:Poi"t; Eúrbul competóndá. a6 óí!!o. ê .06 Bâus d,krc6nrâ§
e oá ourr3s pÍovtdênci.a, |Evoga s L6i Munctsat n 03 d€ tl o" eg*b d. áto 

"lu4 arrcr€çDa a dá o0tre paoüdándsr..

RESOLVE

A4_í.. r\bínôsÍ MARTA LtA SILVÀ E SILVA. pútâdoÍe dc RG 256029Í200SSP/MA o CpF 027.a33.08103. pâra ocupar o cârgo d. SECRETÁR|ÀMUNrcrpAL DE pLÁNEJÂrJemo e nounrsrnaçÂo;;;rrô;;; ;;;An[â.Íô dos Lopc.-fíA.

AÍü ã A S€(,€tdÍi. MunicirC dc HaÍEiemsrro o Admhirtraçáo 5êÉ ord.nàddso€ uespaceâ daa êonta5 gúblicâ!. aaído rêaponsávsl psle Goltâo eMovimenbÉo de! Co^tâa B5ncáíleâ d9 pírÍêtfura Munl"tp"l O" S"nO Ár,ronro
do3 Lopê. - MA. CIIPJ N. 06. t ZZ 72O,OOO1-10.

ll:_l:;-::f ""*n".Tn"rá 
sm vigor no dúls de ruâ !ub cs(áo. Íovooads6 !6dEpetçü6§ €m @ítrádo.

G aTNETE oo pREFErro MUNrcrp L DE gANTo ÂrtroNto oos LopÉ;ü:
0,t d. Jâll€iro dô 202Í.

luruaÇÃc
Gabineiàdo Êiêt ito.,, -,

EmlnuêI LlÍna iL o|lvttr.

PíBtdb MunêD.sl

PORTAFTÂ ]f OO5I2O2í. OPSAL

O PREFEITO DO MUIIICIPIO DE
MEranhâo, no u_so dÉ âEDui(Éê§
§5nlo Antonb (to! Lop.§-MA . ,

SANTO ANTONIO DOS IO

PORTARTÁ Nr 00s202í. GPSÂL

O PREFEIÍo Do MUNIoIPIo DE sANTo ANToNIo Dos roPEs, E3I,do doMarcnháo, no uso dag stibliçô€! quê lh. oontôíe à 1", Orgarr_ O"i_]il il
-..".19I.6-"':9* 

tgp".-A € â L€r Mu$ctDat No 02 d€ t ã;;;;;:ã;;qw [rE o. sDíE á Rêor!,€rizeÉo Ad.í,inisdivà do Muhbtpio a" S"^o-ÀiiÀdos Lopes. Estaato do Uaãnhéo, crl. caryg, dê provtmento ent 6lilrrao .Íü[çOe.9 grdüfrcádás. deÍlne os raspedfuoc e trnbdos e 0xâ os vatoresãsuDtld/o§ coírêspo,t âírú.3; álri&r,.orpol&rcís! dos ágáos 
";;;;;;;.e-da dtuEs p_tovetàÉi?§ têl,,cê a LÀi t4t,.?iclpât nc 03 n ,l * 

^no* 
oiõiõisurr anarD96o§ e dá o@r as provuônciàt 

_

RESOTVE

s;ll;f]l"li,,#"Tilh.:t;T *""." de RG 0135e223200o.í

rauNrcrcel oe onSuÉiiio-#i,ri,.iá^l'""' o cârso d' SECRETÁR|Â

Lopês-MÀ do munbíplo d€ sanlo ADIÕnio abs

An, 2., A S.cr6ErL! Muntctpat Í,€ Ol§êln€nto G FinrnçBs sâÍá Ordanác,or6 dâDe?.sãs das 6nt8s púUicas. seido rÉspon6áv€l p€l.'G*,a" .;ffi;;;l;
3r":..1.8:ilffi"",pÍ€,€rr!ra MunElpâr d. s€'b fi * ;;i;; :fr
a-rt_ 30. Eita portaíg colrsÉ 9ín úgor ne oa|a da 6ua publlcâÉo, Í€vog€da, a5dspolieós cm oqlhÁrÍo.

gq;B]N,:J:"T plTErro riruNtctpÂr- DE s^{Ío ÁNroNto oos LopEei.tÀ04 d€ Janêiío à 2O2 i .

Elrl6nuêl Uma dê Oliwtra

PORTAEA r{. oo,u:to2 t - cPsAL

O PREFEITO OO MUNICIP|O OE SANTO ANTONTO OOS LOPES. Estâdo cloMâEnhào. no uio d.. .r,ibutgóB qu! thê conf.Í. â ,A o.ga",." ao .uni.jo-ri ãlsanro_Ânróôio do6 Lopês_ a. â L.i MuÍ*ipâtÀp ozú-it o. t""u..#Ãilque 'Drrpõ! sDb'c a R.oÍganuaçlo Almtnirtrava do uunrcrfo ac sanü e-,rlo-iàdog tápc§. E.rado do Máránháo. cía c.ergo: ar provtmenro em coriisrio ãtunç(i€8 graUÍcaóe.. dêfin. B ...c.d[; ,hbolo. o Ír,â * *r.*. ã"

que lhâ coíÍcri â Le OrgàntEa do municÍplo d€
Lrl M'iÍ dpd If 02 d€ ,7 d. Jânoiro dê 20í7quê 'oispôc sobíâ . RoorlEÍuzaçao AdÍninistEtiya do Muhiclpio d5 Senio Ant\àfliodos Lopês. Est.do do Mo.ánhlo. cri. c€rgo. .te crovlmrnto em .obl..& .tunçoo! oEfl,icada9, deíinê o! ospgctros cl,nàolos e llxa o! vâloí6! dor§ublIílos BtíibUl Cornpâtà|(üa aos ór!!ôa e eo. aâuG dÍiÍ)antê5ô dá ôufas providándas, r.lDg..t,iitíú*)., n.03 dê 14 do Á€Dlto d6 20íO ásuâ. dteraçô.s € dá outrê Dro,,idéncha

RESOTVE

ffi'*','l#;#iíú,,"""f i::';:Ijr'"f-JH,if *,fr 1:

Aí 2". Esta po.t€rla enusnl 3m viooa nâ dât
ÚrêFôsiçõêÁ.m coo&lrio. ' d' Euá public!çàO' ,.vogíldas ss

GABINETE DO PREFETIO MUMCIPAI. DE SÁNTO ANTOITIO DOS LOPE$MA.abs quatso dlas do mâe de Jâi6io .lo ã.8 d. .rolr rrd a liít a urE
gmsnusl Ltfts d€ OÍv€tra

Píeírib t un'ctpal

PORTARIA II' OOO'202í. GPSAL

o pREFEtro Do MUNtclHo DE sÂl{ro ÂNToNto Dos LopEs, Eshdo doirEranháo, Íro uso daa !t jbutgõer qug lha conÍerc 6 La, ogànlc€ do municlpjo desanro Ântônio d6 Lop€+MA c a L.t Muntdoat Iv 02 o" àz a..l"n"i. a-Jiãiicue 'Db9õ€ .o&ê a RôdsEnizaçro ednüistrdivr do M*,t"ipr" àü"L Àõidos Lopo§, E.râdo do M.onhlo. criar crrg6 Oe prorr."irO 
"- _i,""ài ãdoího oó rcrpecüvôÊ simúros e riri ;ã;ãã:§lbsídic co.Espond.nlca; at ü,rI coírilErà|cisó âG ór!!o! ê âôa.êut dirioê ..o dá ouü-ês drr\ddénctse. ravogs. Let MuntdpÉt n. Og oL, r+ t. aO.",o j. ãàiôloúas âltsâlEâ3 ô dá outrsg provrdàrÉ6..

RESOLVE

An. to. Nom.eÍ SÂMARA CARVALHO SOUZA Otas, pori.doíâ <t. RG

ATOS OFICIAIS OO PODER FXFCUTIVO MUNICIPAL

PÍ€iffi'.. uuniipdl de s!'úo Á,rloítlo dos Lop's - l, Âv. Pr.rid.nrav.rla§ /ta8, conqD, s.rÍo Ánroii, do. toÍr.! . Mar.nhlo - ÇEp lrr3Gooo
DÉ,b orrcrst Erstrônrco do Muddpo. sec..tâd.ff;Hflffi:tr;::H,nbrtçào - óo.,,ado.í,ro.troío6rorq.m..sôv.à.

EdiÉo Íro 2021
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Í,;rro Anffidoí
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.720l0q)1-10
E SANTO ANTÔN to Dos

GERT|DÃO N'104t2023

AUTUAÇ

Eu, RUBEM FRANGISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no í 01 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamêntaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ í40.000,00 (Cênto ê

Quarenta Mil Reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classifrcação Orçamentária:

Orgâo 05- Sêc. IlÍun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Scc. Mur. Dr Cultura
Futrçio l3 - CultüÍa
Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Progrrma 0037 - Gestão da Politicr Administração Gersl
Projeto Atiúdade 2.02E - Manú e func. Das Atiüdades Culturris
ClassiÍicsção Econômicr 3.3.9039.00 - Outros Serv. de Terc, Pessoa Jürldica
Fonle dc Recurso§ 1500(x10000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 ê ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2O23, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamenlárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de Maio de2023

Rubem FÍancisco Braga Sousa
contador Geral

CRC/MA n.q 010202/0- 0

N' PRO{
Ft.CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

objeto a Contrataçáo de profissional do setoÍ artístico, qual seja, FORRÓ SACODE &
TONY GUERRA, para prestação dos serviços de apresentração artística (show) na 41"
Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura

Avenidâ Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA



ESTADODO MASAN
PREFEIIURA MUNICIPAT DE SANTO
(PNJ: 06.tr2.720/0001:10

PORTARIÀ NP O,lEO2T- GPSÁL

garümfiúdo,

AUTUAÇAO
N'PROC
. Ft.

O PREFEITO DO I{IINICÍPIO DE §ANTO ANTONTO DOS LOPES; EStrdO dO

Maranhão, ro uso das atribúçõês qrc lhe confere:a l,ei Orgânica do munioípio de Santo

Antônio dos Lopes-. MA e a Lei Muaioipal N" O2 de 27 de JaneiÍo de V017 qrc 'Dispõa

sobrc a Reorganização Ádmlniststiva do Município de §anto Ánlônio bs Lap*, Estado

do Maranhfit, crtl cargos à prpvirnelrlo em comissão e fuaçõcs grati$cadas, dqfine os

ryspectivos stnibolos : e fixo os. valores dos subsídioi. 'cotespottdz*es! alribui
competênciai aos órgdos e aos. Íe/4s dirigentes e dd outras praídênctas, ruvoga ü Lei

' Municipal n" A3 de 14 'ile Agosto ek. 2.0 t 0 e sws akerações. e dá outras. proyidéircias' ,

RE§OLVE

Art. 1". Nomear RUBEM ERANCISCO BR..â'GA §OUSA, pondor de RC
00010089569E-5 SSPTMA e CPF 018.574.8;33.32,para osuparq c-qlgode DIRETOR DO
DEP.ÀRTAMENTO DE @NTABILIDADE de Santo Antônio dôs I-ôpes-MA.

Artr 2" ESa Portaría êntlaní çrh vigor ua data de sua assinaÍura, rcvogadas as disposições
em contário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro deZ}Zl.

rud^rt.*,,luil*:'"*: frcfeitq Municipal

Avenida Presidente Vãrgas, Ne 446, CentrO, S8nto Antônio dos Lopee- - cEP 65.73G@0



ESTÂDO DO túA
PREFEIÍURA MUNÍCIPAL DE SAIITO

CPIü: 06.17272010001.10
sõrtoffi!údoí

AUTUA ÇÃo
N'PROC

FI,

R

EDITÀL PE PUBLICAçAO

Pelo Pte*nte EDITAL D-E PUBLICAÇÃO, o Prefçito Munici

de sANTO .{NTONIO bos t oges, Estado do Maranhão EúANTJEL LrMA DE

OLIVEIRA, no uso de suas aribui$es
a todos os'húitantes de sANTo

previgas
,ANTOM O DOS LOPES'MA. às' artqriilades

Lei Orgânicadoi Município, faz sabernÂ

mrrnicipais e estadtrais, e a quern. interessêr Posg4 que, PLIEITICA,a Porttriâ nl:021 de

(H de .Ienoiro ite 20.21 qtré , nomêiâ RUBEM F'IRAFTCÉCO BBâGÀ SOUSÂ

Porta dor de RG 00010089569E'5 S§Pllq4 Ê CPF 018:574'8Í13-32' pÀÍâ oeupirr o

cirgo dC DIRETOR DO DÉPÀBTAMENTO DE CONÍABILIDIIDE dt Santo

que,.no amsúã, não se alegue
que doravâote passê

ignorância, faço PúbIico o prs§pnte Edital q
a vlgg' ern úus efeitos legais; E, IraraAntôniô dor LoPer-MÀ Par-a

ue sçÍá af$ado

local de costum€ e de fáeil acesso ao público e publicado no Diáiio Ofioial do
em
Município de Santo Àntôniç dos

Jansino do 2021 Por Publicada

Iopes-MA. Dou a Portaiia trt 021-GR§AL do 04 de

LOPES, Estado do MaÍaúão; 04 de Janeiro dê 2021'

REÇISTRE.SE

C, IJMPB.ô.SE
1

de
P to Municipal

CERTIFICO, que 4qsta data publiquei ê'rcgistrei a P{asente
for,taria uo 021-GPSAL de 04 <!ç Jlneir'o do 2021, por meio de Edital, terrdo sido

afixado um exemplar no Atrirm da Prcdio da Prefeitura Municipal, publicado ng Diárjo
Oficial do Mrrnicípiô de Santo Antônio dôs LoP€s-MA e demais loçajs ds acesso ao

público.

Santo Antônio dos Lopes-M A, 04 de Janeiro de :202 I

Sllvo e Íilya
rÁIlà Munlclpel dç

FlânejameBto s Ad m iÍisiraçqo

Avenidá Presid€nte Vargas, Ne 446; Cêntra, santo Antônio dos. Lop€t+úA- CEP 65.73ÍrcOO

(!



PóglE I dã o DlÍrlo oíclC El.t óiho Edltlo n' qEo2l ..1 ,Pübllc{clo: í4O11202í

Diário OfIcial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

lrrsüh|do r,.ta L d M!n cioil N. u1E rl!. r)1) dc c,rrrbrô úe:017 iÂnÕ Edrç.ro, 9rr02l s.,rrro artôfro (os t.orri s - lía l6l('l12u2l

ruênh5o - ceP:.65?3$O0o . :
T€16Íone: (ÍD) 366&t t El +rnál:.dor€ElóâÍibnkii.iroPr.jríli0ov*( l

AÊ 1'. Nomêsr ÂLAN KÁSSIO LIMA LEÀl. porlâdoÍ d6 RG 01665632200'15

SSPTMA c CPF 023.939.'10,05, p.Ís ocupaÍ 6 cárgo d. oIRETOR DE

DEPARÍAMENTO OÉ RECURSOS HUMANOS E FII|ANÇAS dE SENTO ÂNIóNiO

o pREFEtro Do MrrNtclHo DE sANTo ÂNÍo lo oos LopEs. Esrrdo do
Maíanháo, no uso dss eühri;õas quo lhê conÍoÍê 6 Lrn Or9ànica do munioipio do

Sanro Anlônb doá Lop€i"MA.

^Ít 
2. E§ts PoÍlâÍia êntrsÉ om vtlor nâ dBla da 6ua saalí!íuÍâ. Evogadâs aa

dispa6iF.6 €Írl coâtriário.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPESMA,

AUTUAÇAL
N" PROC- --.a ,êl'

e/

NOII,EIA O PREOOEIRO É A EOUIPE OE APOIO EU UCITÂÇOES

NÀ MODruOADE PREGÁO (PRÊSÊNCIAL E,OU ÉLETRÔNICO) NO ÀMBITO
oo poDER ExEcurrvo Do MUNtclPro DE sarro arÍoNlo oos LoPEs E

DÁ ourRÁs PRovroÊNcras.

EXPEDIEIÚTE
O DlóÍb OÍrclãl ElênóÍüca do Muhlclpio 6ô Srnlo Artonlo do. Loi€s ' MÀ
Ol.do p€la L.l tü 016 d. Og d! Ot t bro dê 2O1?, .)dlBtum€iu.ná Ídm.
êlêúônicá. ó úÉ.DuDIs.éo ê Àdrühitçao DIltà t éG i,lltr.rPlo.

As .di9ões do Oi*h Oírcid El€tôílico de Se40o AÍIllnio doà Lqi.3 Pod€ráos.í
êon.ultâd.. stí.vá§ d.'Iàriàmet, Por m.lo-.Co: áégulnie ond€IG9o-.

l9!rrdoín.eãIrboiçdGloÉÉâin.. go\r.hr.

Pare pàsqrilsa poi qvslqirer. iüoto . uliliià;aôr dê. Íilrr;r,i .óà!6r
htlpsrrdoÍíLüenbl{od6l6pes.lna.-goiv b?. A§ cErEjià.'PÉ{tiLEe doúYJiis,
.áo d. Ecnlt.gÉhrb€ nÉ4ÉnddiÉ d..$ddi;à.iüt6, ..-. '
EiIÍIMDE _ r- ',,..
Pr.,!tuÍâ Lt'llcjFl de SsnU anr* uoatopca - rrÀ .:,.
CNPJ. 6.1 rzTiot@l-l o, Hsib EllaÍllol.UÍIr d. Ortbi,a (BIgu)

ErüeÍeço: 
^v. 

Pílrid€oL VárEc& aaS, eàiúo. Sânb Ànúb dos l.iet .

(t4 dê Jdràío d€ 2021 -

Emanuel LÍila de Ollv.lía

PORTARIÀ tf 0022021- GPS^L

Slt : sÍyrw.{osnldlhdiÉbp35ltr.,go!.-bí

Gahinete do Prefeito
PORÍÂRÂ N. 021/.2021- GPSAL

RESOLVE

Em.nu.l UÍí! dê OllY.lrr

PÍefeto Münlolpsl

PORÍARIA NP 02202'- GPSAL

AÊ1', NOMÊAR HERNANE LOPES ALÉNCÀR, lnÉqlto flo fue,bo l,lâooílal dc
P66co. FÍ.lce - CPF 6ó o n' 035.2€2.603€0 6 RG rob o N.01344222000-5
S§P/MÀ p.r. ârcrr.r . fuÍrçào d€ ProloelÍo.

AÊ 4'. C.b€ ao PregoelÍ! a cond§ao do PGgão € á Equlpe ds Apoio luiiÉ]g
em loda! É í3s€! do paocaGso üdtaloÍlo.

Art 5'. Âo Prêgo€iro câb..á. em 63pecld:

RESOLVE

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTOIÚO DOS LOPES. Esi.do do
MáÍEnhio. no ulo das aliibulçô€. qu€ lho coíúoír a Loi Oí!ârica dô ,n ÍicíÊo do
sânto Àntônio dos Loges-MA e s fêl Munlclpal No 02 d6 21 d. Janelo dà 2177
q@'Dl#e @nne e ReoÍgÉr zatÁo AúnltÚt Wà <b Muoblpio ds Sarro Àrl6do
dos Lopês. Ertado do u...nhéo. ctÍ. caí9d cL p.ovfil€nto .m @úisào ê

hJntôcs g.alillcâcles, define os ,rsp€ct vos aimbolos e llxe os vêlgrêa doa
suásrdios co.rÊspolldenr€§; elríàui corpaú.naies âos óúfÉos e aos ssu! dlrg€rlás
c dà ou'os pto4rkLâdas, êwge â Lci Municipd n" 03 .h t4 da agasto dê 20lo e
suas *.g'l.B c clé ottua. lúan.ias.

AÍL 2'. DESIGNAR 03 .aíYlroÍo8 JUIJO MARINHO DA SILVÂ pôíl6nc.nla áo
quadío p.ínsn€nr. d6!. Munblpro (coooÉÊ262.@3-agdol in.crlio ílo CPF .ob
o no 449.481.03&À). 6 no RG !oô o n". 1.555.136 SSP/MA Ê MILENA MELO
SLVÂ. p€ítancanla ao quadÍo 9êíflarÉnlê (b6le Munlcrpio (cDncu6âdâ). lnscrita
no CPF sob o n' 007.684.75350, ô no RG !oà o n'. 0í9562572m2-6 SSPiUA"
pâÍe exe.EêÍcrn . funCo de ltl .nbD€ da âquipâ d. epdo. na hrmr da Ld n'.
10-520/2002.

Arl. 1o. Nom.aí RUaEM FRANCISCO BRAGA SOUSA. po.tâdo. d. RG
0m1008S560&5 SSPruA . CPF 018.574.&]$32, pâÍs ôcupsr o cEígo de
DIRETOR DO oEPARTAÀIENTO DE C,OMTABILIDADÊ dÊ §êhto Antohl, cloÊ

Art 3'. O Píôgoairo e Equ{re d6 Ápoio r,ã Pr.Ícilúa Muílopal d6 Sánb Antônio
do8 LopêÊ-MÀ tam a íunçào de Íodlzeí oa píocagsos llcllalóÍio! rêlâtivos à3
licjlrçôês Éb[c.. ôá írodálirâda Píêeto (pÍo€írisl o/ou dolóÍú.D) ê pre&:aí oê
dehala eh6 mb e ági(,s dâ Lâl n 10.520/02 a lubrldbrfurn€nlâ, oo qua aoubeí,
ss c,iÉpciçôc. d. kj n. 8.666, dê 21 d.lunho d6 í9€3 o .lt rg9ó.s pdtdlo.ô.,
b.m cdno d.msi. l€gl.lâgóoa c lnôtrue6.6 noÍírãdvas do TÍibunrl d6 Cofllâs do
Esta(b (b l/lâÍanMo qua trabm da nÉúiâ.

Àí ? Estâ Porlárlâ cntrâ.á em ügo. Ilâ dâlá dô suâ sssinsürB. r.vogada! âg
d69oslçóês cm contnifu.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ANÍONIO DOS LOPE$MA.
04 6 Jln€iD dô 2021 .

o pREFEtro oo MuNtclpto DE saNTo ANÍoNro oos LopEs, Esr-o do
Maranhão. no uso dal âtÍlbul@s quô lho conftÍc a Lei Org6nt(a do munlctpto d.
Sânto Àn!óÍio dos Lopes- 

^ 
ê . L.i MunicipC N. 02 d€ 27 d€ Jan.Io d. m17

qua 'orrírr, üoôrc o Ãoor!,.r z.rgte Ac.in .n-ow. do M@tpb d. a.d@ ^edoa LoÊa, Esla.lo do Me.anhêo. c â cargot cte pevimanlo em conbsáo e
lunçõos 9rrlilic,â.1a6, dêlttê os írsp.cúvos sitnboloa ê lUâ o, velorea cloa
suàiidios coíÍ€qponda.Ías; êlrr'bül dfiWclénclat aÉ üglos o aoa s€us di.ú.ales
â íJ, oút s DÍovdltnd,s, ,.vog, . Ld Mtttblp.l n 03.h la d. &ioslo de 2O1Oc
suas âte.açd.s á dá olÍras providání*rt'.

L CooróenEféo do pÍoc...o licltatodo:
ll. Cond'rçáo dc üEbrlho3 da ôquiÍr€ d€ apoio, de se$âo públics do

pÍegào, pres€ncrd ou .leuüni.D, o dr obpa de lahc€si
lll, Reêebimênto. êreÍnê e daciêâo drs lmpugaáçio6 â consultâe Ê

lidteção, com 6poio do Belor ruqulaitsnt. do objêtô 6 do íespoo!ávêl
pds €lâboreÉo do 6dlC;

lV. R*atÍmsnto dss proposbs, oídta!.lmca6, negocl8çõa6 do pÍ€§o6.
rE .6rô. |i&.diw. mtti.- d. eh.btIc..t . ctútio.cao:

V. Vadficâçâo de conÍormldede óa propostã com os r€quisilos
.stabdêcido3 m ab coÍrvoaâó.bi

vl. Vsrif.áCáo e irrlgrh.nto da6 coídiçô!! de hat Elsçáo:
Vll. Racetimenlo, Exama a dacisáo doâ racuÍaoi aEaminhados á

suloÍlcláda cüiçÊlênla qurúo lbr mânütb â d.diâo,
Vlll. Ulbêreção .obrE o v.ncêdor do pr€6áo:

lx. AdiudicaÉo do obralo. quãn(b não houy!Í.Eí!oi s

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO NlUNICIPAL

RESOLVE

fteffilír Muridpd d. Sanb Ant!.t doa L.pÉ. - lrA, Av. Pr€libras Vergâg.4{6. Csrto, S.llo Ârúonb (b LÇ. - Mgrgúlo - CEE 6573}000
e,wr.sbo.nlorürdodop.r.m3.gov.br

06rÉ Oftjr, ElâEúntso cb Munlcipio - S€s.rrlâ MsnldpC de Ê.n râln.lüo e ÁdrüülrÉÉo . doínoltoêrúo.tlododop.s,m!.gov.bí
EdlÉo no s2021



l,I ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

!.rrito Ántônb dor
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANçAS UTUAÇAO

rf PROC
Ft.

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento

legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada ttrr

Processo Administrativo ne 262304-0O02, cuio objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, TONY GUERRA & FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) na 41a Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamenúria e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ott o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei OrçamenÉria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão,09 de maio de 2023.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRh E FINANCEIRA

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANlü$&
CPNJ: 06.172.72010001-10*flH

,r /lnlôÍúo doá aií
AUTUAÇAO

N"PRoc-TZt-

Rêsro8avei

Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves PeÍeira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Encamiúamenlo dos autos do Processo Administrativo n". 262304-0002 para fins de

lilaboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste, encamiúar a Vossa Seúoria os autos do Processo

Administrativo n" 262304-0002, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor àrtistico.

qual seja. TONY GtJERfu\ & FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) na 41" Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopesilr4Â,

tle intcresse da Secretaria Municipal de Cultura, paÉ que sejam tomadas as providências

necessárias para elaboração da respectiva Minuta de Contrato, em atendimento às disposições

previstas na Lei Federal 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Após atendidas as determinações encaminhem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, atrales de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, l0 de maio de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/2021-GPSAL

DESPACHO ADMINISTRÁTIVO

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONI
CNPJ: 06.172.72010001-10

..à

',.rio lntôÍrk, dos

i-:

AUTUAÇAO
CONTRAM N" )OOOü
PROCESSO ADM. N" 262304.0002
INEXIBILIDADE N' xxx/2023

CONIR,ATO DE PRESTAÇÃO DE ,SERYIÇOS QUE
ENIRE SI CELEBRAM O MUMCIPIO DE SANTO
mn6].uo Dos IToPES, ATBAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CIJLTURA, DA SECBETARIA
MUNICIPAL DE PIÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃo.
E A EMPRESA)OOOOOOOOOOOOü, NA FORMi\
ABAIXO:

O MTTNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MÀRANHÀO, iNSCTitO NO C,N.P.J.
(MF) sob o rf O6.172.72010001'10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, com sede na
Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo A-ntônio dos Illes/lVIA nest€ ato representada pelo
Secretário Municipal de Cultura o Sr" Raimundo Nonâto Alqp Pereira, portâdor do RG n'
000040821895'9 SSPIN4A, e CPF n" 824.tO7.273-O4 e da SEOBETARIA MUNICIPAL DE
PIÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede na Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro.
Santo Antônio dos Lopes/MA neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e

Adrninistração a Sr" Maria Lia Silva e Silva, portadora do RG n" 25602912003-0 SSP/N,ÍA, e CPF n"
027.433.083-03, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)L\, inscrita no CNPJ sob o n." xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doreYünte denomiaada CONTRÂTADA, neste ato representada por sc'rr

representante legal, Sroxxxxxxxxxxrsxxxxxx, portador da Cârteirâ de Identidade n."
xxxxxxxxxxxxxxxxx, e do C.P.F. n." têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO N'xxxxxxxxxxxr,.decorrente dade de Licitação n' m/2023, formalizado nos

{. PROC
Fi,

autos do Processo Adm bmetendo'se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituidos pela Lei íf'8:Ê6@gSÍl e suas alterações posteriores, e demais norurirs
pertinentes à espécie

CúUSUIÁ PRn,EIRA - DO oBJETO

1.1. O presente inetruncnto de contrâto tem por objeto â Contratação de profissional do setor ârtístico.
qual seja, TONY GUERRA.& FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) na 41" Semana da Ciultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/I\,IA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cult@, conforme especifrcações descritas no processo de Inexigibilidade de
Licitação n' xr/2023, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATA-DA.

CúUSUI,A SEGUNDA ;Do vALoR

2. t .O valor global do presente Contrato é de R$ DAO(XXX ()OmOmOO, conforme planilha abaixo

Iten

01

CúUSULA TERCEIRA _ DA YINCTJIÁCÃO

Deecriçáo da Banda
Data da

ApresentaÉo

Duração da
Apresentação

Ghow)

Preço da
Apresentação

(Show)

xxxxxxxxxxx xx/xxrüxx XXmin xxxxxx

Preço Total (l bandd R$...
R$

xxx00üx)oüx)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

.r,rto AÍltônk, doí
AUTUAqÃO

N' PROC
Fll).llntegram o presente Contrato, independente de transcrição

I - Processo de Inexigibilidade n." xxx/2023i e

II Proposta frrmada pela CONTRATADA.

CL{USUI"A OUARTA_DAVIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura e

consequente publi.cação na imprensa ofrcial.

CLÁUS

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. i3 a 76 da Iri n" 8.666/93.

5.2. Os serwiços serão realzados no dia xx de xxxxxx de 2023, e deverá compor â programação do 60"
aniversário no Município de Santo Altônio dos l,opes[\{A, a ser realizado na cidade-

5.3. A prestâção dos serviços será no dia especificado acima, com duração mínima dc
xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show, no local determinado pela Comissão Organizadora do Município de
santo Antônio dos [,opes - MA 

.:i.i:r,.,' ;
cúusur,e spxre - ecorrpervnanrmNro n prsca-rliÀcÃo'

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e frscslizada por servidor ou comissão designada para
esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclú nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclueive perante tercei.ros, por quaisquer irregularidades,
inrperfeições técnicas, vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na ügência do art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6-2. Ao serúdor ou comissão designada coElret€ acomiranhÁt, frscalizar, conferir e avaliar a execuçâo
dos serviços, bem como diri.air a desembaraçai,àuaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso
de sua execução, determinando o quê üor ncmsário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o aÉ. 67, da I-€i no 8.86811993 e suas alterações posteriores.

6.3. Não obstante a COI{IRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a CONIRATANTE reservâ'se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilicl&de, exercer a.mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente po1'

servidor designado-

6.4. A fiscalização de que ,hata este item não exclú nem reduz a responsabüdade da contratada.
inclusive perante tercEiros, por qualquer iregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
vícios redibitórioa, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta.
não implica em co'reàporisabi-lidade da Administração ou de seus âgentes e prepostos, de conformidade
conl o art. 70 da l,ei n' 8.686, de 1993.

6,5. O fiscal do contrâto anotará em registro próprio todas âs ocorrências relacionadas com a execuçào
do contrato, ildicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

G.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a frscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
I\Iunicípio, em tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes.

CLÁUSUTÁ SÉTIMA _ DAs coNDIcÕEs DE PAGAMENTO

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.1 . A anteci.paçâo parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, que será pago no plirzo
nráxrmo de até 10 dias úteis da assinatura do mesmo após emissão da nota frscal, devendo a

CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativas à regularidade fiscal e

trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoÍiâmente, âpresentar no ato do pagamento as
mesmas certidôes que serão apresentadas na quitaçáo dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7.2.8,
clevendo também a mesma emiti.r o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos
ulesmos.

7.2, O pagamento dos ...% restantes para quitação do contrato, será efetuado no l'primeiro dia útil após
â execução dos serviços (realização dos shows), mediante termo de recebimento definitivo dos sen iços.
acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competente), dos serwiços executados r,,

após a comprovação de que a empresa contratada está em dias com as obrigações relativas ri

legularidade frscal e trabalhista, para tanto, a contÍatada deverá, obrigatoriamente, apresentar no árt()

do pagamento as seguintes certidôes:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos
e Contribuições Federais e Dívida Atlva da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receit:r
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regulariclade para com a Fazenda Federal e INSS.
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Miaigtério da Fazenda).

i.2.2. Cerlidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Posidya com efeitos de Negativa, expedida pelo Estaclo
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

?.2.11. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Ostado, expedida pelo Estado do domicíIio ou sede da empresa ücitante, comprovando a regularidade
pala com a Fazenda Estadual.

7.2..1. Certidão Negativa de Débitos, ou Ccrtidão Positiva com eféitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou ee& da empresa licitant€, corrprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certiilãó ?t6tive.cq efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
N{unicíplo, expedida pelo Munidpio do alomióflki':tu sede da empresâ licitânte, comprovando a

rcgularidade para com a Fazenda MrÀicipal.

?.2.6. Certihcado tle Regularidade 69 §i1rreção do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7 .2.7 . Cefiidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo TYibunal Superi,or do &abalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tlibunais
Regionais do Trabalho;. comiiovando a inexistência de débitos üadimpiidos perante a Justiça d<-,

Ttabalho.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular'
lelativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas âs certidões enumeradas no subrteur
7.2 deste instrumento deverão estar váIidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
rnesma(s) náo for(em) regularizada(s).

7..1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrâto, em
cspccial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o prctesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas nestê instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

Í.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolüda à
contratada para as necessárias correções, com as informa@es que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo paÍa pagamento da data da sua reapresentação.

Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo- Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.6. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua propostl
através de Transferência ou Ordem Bancária.

?.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pcla
CONTRÁ.TADA, esta fará jus à compensação Íinanceira na forma de atualização monetária do
lcspectivo valor, na qual poderá incidir juros moratorios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês, "pro rata die".

7.8- O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recuraos financeiros, dc
a,.oldo com o Cronograma de Desernbolso aprovado pela contratante.

ÇúUSUIÁ oITAVA.DA REVIsÃo DE PBECoS

lJ.1 Os contratantes têm direito ao equübrio econômico fr.nanceiro do contrato, procedendo'se a relisârl
em razão de fato imprevisível ou preüsível, porém com consequências inca-lculáveis, que onele or,r

desonere excessivâmente as obrigações pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico'frnanceio do contrato, a Adm inistração . poderá restabelecel a

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei a'8.666/93 e álterações posterioles,
mediante compÍovâção documental e requerimento expresso da contratâdâ.

CúUSUI.A NONA _ DA DoTACÃo ORCAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato corerão por conta dos recursos específicos
consiglados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classifrcada confornrr:
dotação orçamentária abaixo especiÍicada:

N

Órgão:
I Jnidade Orçamentária:
!'unção:
Sub-função:
Programa:
ProJeto AtiYidade:
('lassrfrcação Econômica:
Fonte do recurso:

xxxxxxxxxxxtrtr)L\xxx;
xxxxxxxxxxxxxxtrxxx,
xxxxxmxxxxxxxxÃ;
xxxxxxx§xxxxxxxxx;
xxx)qxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxsirxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

LÁ TRO AIDE

10.1. A troca eventual de docr.rmentos entre a contratânte e a contratada, será realizada através de
p rotocolo.

10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSTIÁ DÉCIMA PRIMEIRA _ DIREI I1OS E OBRIGACÔES DO COI{TRATANTE

11.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações preüstas no processo de inexigibilidade n'
xxx/2023:

11.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
nccessárias ao desenvolvimento das atividades telativas às obúgaçôes da contratada.

11.1.2. Notifrcat a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eyentuais irregularidadcs
nn execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização:

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente
tiesignado para esse fim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
( lontÍato.

-CP
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I1.1..1. Ordenar se for o caso, a imediata substituiçâo de empregado da CONTRÂTADÀ que cmbalaçrrl
ou difrcultar a sua hscalizaçãoi

ll,1-5. Observar para que durante toda vrgência do mencionado contrato sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificaçáo da CONTRATADA, exigíveis na licitaçâo, solicitando desta.
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencidai

11.1.6- Fornecer atestados de capacidade técnica quando soljcitado, desde que atendidas as obrigaçõe-.
contratuâis.

I 1.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meiu
rlos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de preços e na legislâção vigente:

I I .1 .8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as infornações necessárias, em favor da CONTRATADA.
quando da necessidade de contrataçáo do serwiçoi

11.1.9. Rejeitâr, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigaçõee aaeumidas
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção de imediata, ressalvados.oe casos fortütos ou dc
força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela CONTRATANTE;

ll.l.l0. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e conforme legrslaçào
vigente. garantindo o contraditorio e a ampla defesai

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, cadôiià empresa COI\r'IRATADA não tenham recolhido
no prazo determinado pela contratântei

11.1.12. Proceder, nos casos que julgar necessário, a vistoria nos locais onde os serviços estào seudo
lealizados, cientiÍicando a CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas
t,\'cntualDrente detectadas:

11.1.13. Receber, conferú e atestâr, por intermédio do servidor designado, as faturas/notas Íiscais
r:orrespondentes à prestação do serviçoi

t1.1.1.1. Efetuar o pagamento das Faturas/Ir[otas Fiscáls pela CONTRATADA, devidamente recebidas.
conferidas e atestadas pelo eervidor designado, nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências contidâs ne€te iÂBtrumento;

I L I .11-r. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigaçào contratual pendente por'
palte da CONTRATADA, ate a completa regularizaçãoi

11.1.16. A conhatante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa
('ONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à prestação do serviço, bem como qualquer dano
causado por terceiros en decorrôncia do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

t 1.1.17. Constitú direito da contratante, receber o objeto contratado nas condições avençadas.

Cúusur,a oÉcrMA SEGUNDA - DrRErroS E DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

12.1 Caberá à
xxx/2023:

CONTRATADA, além das obrigações prelistas no processo de inexigibilidade

12.2.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especificações tecnicas, atendendo as exigências pertinentes.
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada nesto
instrumento, observadas as especifrcações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estaruto
das Lici.tações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
stra inobservância total ou parciali

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrâto, tals como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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r.rlimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteçáo indrvidr.ral i'
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, Licenças em repaltiçôes púbhcas. registros, autenticações do
contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratantei

12.2-.1. Responsabilizarse por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas corn rnào
de obra. encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, seBuros e outtits
clespesas que incidam direta ou indúetamente na execução dos serviços objeto deste instrumento:

1:1.2.5. Submeter-se à frscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações t'
, spclificações contidas neste Telmo:

12.2.6. Responsabilizarse pelo bon compoÍtamento do seu pessoal, podendo o Contratante e\igir a

rrrediata substituição de profrssional cuja permanência julgar inconvenientei

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE soble eventuais atos ou fatos noticiados que a
c,nvolvam, independente de solicitaçãoi

12.2.8. Os serviços contratados, caso não satlsfaçam à Fitcalização da CONTRATANTE, serão
rrnpugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorryille'. tle - sua ré-execução direta, além das
responsabilidades contrâtuâis; §l ii
12.2.9. Aceitar, nas meamas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e

crnco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art.65, da tei n' 8.666/93 c

alteraçôesi

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE:

12.2.11. Responsabilizar-se por eventuais danos causados dúetamente à CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, náo excluindo ou reduzindo tal
lesponsabilidade a fiscalização ou acompâl}ramento da Administraçàoi

12.2.12. Assumir integral responsabiJidait{6rela direçào e eupervisão dos trabalhos garantindo a

, xccuçào dos serviços de acordo con as condiçôôs ajustadasi

12.2.13. Comunicar verbalmente, de imediato, e coúÊrmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrencia
de qualquer fato impeditivo dos serviçosi

12.2.1'1. Assumir inteira responsabiüdade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos. à contratante ou a
tcrceilos.

12.2.15. Responsabilizar-se pelo fieI cumprimento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
ls especificações e demais condiçõee estipu-ladas no presente contrâto, frcando claro que a açào ou
omissào total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
lesponsabilidade quanto à execução dos serviços;

12.2.16. Mânter, durante todo o período de vigência dâ contratação, todas as condições e qualificações
exigidas na licitação:

12.2.17. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observânci;r
às normas Iegais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicai

12.2.18. Comunicar imediatâmente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e'marl.
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e
pagamento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que sc
refere o presente Contrâto;

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente iros
danos ou prejuízos citados acima diretâmente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe folem
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clevidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a plerirr
defesai

12.2.21. Indicar, formalmente, preposto apto a representá'la junto à CONTR{TANTE, que develri
responder pela frel execução do Contrato;

12.2.22. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor'
do Contrato inerentes à execuçâo do objeto contratuali

12.3. Constitui direito da contratada perceber o valoÍ ajustado nâ forma e prazo convencionados.

CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPI,EMEN'IIO E SANCÕES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitar'á l
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n" 8.666/1993.

13.2. O atraso injustrfrcado no início da prestação dos serviços ora contratados, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora diária de O,O2% (dois centésinos por cento) do va-lor do respectivo
contlato, a juízo da Administração, ate o llmite de 10% (dez por cento).

lll.3. Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRIATANTE poderá, garantida a prévia
defesa. aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO. as
scguintes sançôes:

a) Advertência;

b) Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo total ou
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com â Administraçâo.
por prazo não superior a 02 (dois) anosi

d) Declaração de inidoneidade para licitar. ou contrâtar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motiyos determiRanted da punição ou até que seja promovida a reabilitação per.ante l
ptópria autoridade que aplicou a penâlidáde.

13..1. As sanções prer.istas nas alíneae'a", "c' e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente con a pl.evrstit
ua alínea "b".

t3.5. A CONTRATADA, pela não execução dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormentc.
cleverá devolver a CONTTEATANTE, o valor pago antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de B% (três
por cento) a juízo da Administraçào, até o limite de 10% (dez por cento).

13.6. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicação das penaüdades
plevistas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçào.

l').7. Após a aplicação de qualquer: penalidade seÍá feita comunicação escrita à CONTRATADA o
publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal. exclúdas os casos de aplicaçâo das
penâlidâdes de advertência e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notifrcação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum paBâmento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas qrre lhc
tenham sido aplicadas.

DÉCIMA
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I 1.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
da Lei n" 8.666/93, com âs consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal

11.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos
nos incrsos I a XII e XMI do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

CúUSUTÁ DÉCIMA oUINTA _ DAs CoNDICÕES DE HABIUTACÃo E OUAUFICAçÃo

15.1. Obriga'se a CONTRATADA â mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidaclc
corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas rro

processo de Inexigibilidade de licitação n'xxx/2023 e neste te.rmo de contrato.

cúusul.A DÉCIMA sExrA - DA LEcIsIÁcÃo APLICÁVEL E Dos cAsos oMlssos
l(i.l. Frca estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste inatrumento. estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n'8.666í1993 e suae alteragões.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA SÉTIMA . DA FUNDAMENTAoÃo I.EGAL

17.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilirlade de Iriditâçáo n' xxx/2023 e rege'se pelas
disposições expressas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações posterioreo e sujeitando'ee aos preceitos de
direito público e aplicando'se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contlatos e as
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passâ a integrar este
aolltrato.

U DÉ

18.1. A contratada frca obrigada a áceitar, naa mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de atí 26% (vinte e cinco por cento) do yalor inicial atualizado do
contrato.

CtÁUsUTÁ DÉCIMA NoNÀ .- DÁ.PUBLICACÃ0

lÍ).1. Este Contrato entrará em.yigor após eua assiaatura e seu extrato será publicado na Imprensa
Oficial, cabendo ao CONTRATAI{IE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CúUSUIÁVIGÉSIMA_DAS DISPOSTCÕES FINAIS

20.1 O presente contrato é regrdo pela Lei n" 8.666/93, e demais diplomas Iegais pertinentes

20.2. Para dirimir as questõee deste Contrato frca eleito o foro do Município de Santo Antônio dos lopes,
Iistado do Maranhâo.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
p resença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos l,opes (MA), xx de xxxxxx de 2023

RAIMUNDO NONATO AL\'ES PEREIRA
CPF n" 824.101.273'04

Secretário Municipal de Cultura
CONTRA'TANTE

MARIA LIA SILVA E S]LVA

7
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TESTEMUNIIAS

CPF n" 027.433.083'03
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF n" xxxxxxxxxxx

Representante da Empresa
CONIRATADA

AUTUAÇAo
N' PROC

FI
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PREFEITURA MUNICIPAL
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DE SANTOANTONIO

DESPÀCHO ADMINISTRATIVO

A^Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
l)iretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Desta.

AUTUAÇ
N' PROC

Ft_

ASSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administrativo n". 262304-0002
para elaboração de Parecer Juridico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

Pretende-se à Contrâtação de profissional do setor artistico. qual seja. TONY GUERRA
& ITORRO SACODE, para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) na 4lu Semala
da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secrctaria
Municipal de Cultura, que sení realizado no dia 23 dejunho do ano em curso.

Como se sabe, o festejo junino no município. aquece a economia do nosso município.
abrindo oportunidade no ramo do comércio, da industria e das atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação.
comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar..
ainda, que muitas famílias aproveitam período para incrementar a receita, alugando suas casas para
turistas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais, a própria constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cuh.ura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação
e. no mínimo. para o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

A Lei Federal n' 8.666/93 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a Licitação
sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos
I a III. Destaca-se o disposto no inciso III, o qual explicita a contratação direta em razão de
inviabilidade de competição para a contrdtação de profissional de qualquer setor orÍístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializadu
ou pela opinião pública.

com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a
ine.xigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a

Avenida President e Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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competição, morrnente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos. não

é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o pÍocedimento de contratação que melhor se enquadra ao

presenle processo é o prescrito no artigo 25, inciso III da Lei 8.66611993, qual seja, Inexigibilidade
de Licitação.

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) Artistas Consagrados:

A escolha da banda,

especializada.

sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos dizurte da contratação de artista do meio
musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto
popular.

Assim, a banda TONY GUERRA & FORRó SOCODE, é bastante conhecida em
uossa região e reconhecida por sua capacidade em animar multidôes, possúndo larga experiência na
condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o
público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro Íequisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente cont
os artistas ou com empresiírio exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que
terceiros auf,iram ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artistico existem ramos. como.
por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário.
especialmente em face do volume de compromissos que assumem, rlIna vez que se lhes fosse
atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista indicou a empresa, GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES

^RTÍsrcAS 
LTDA. inscrita no GNPJ sob o no. 08.415.349i0001 -04, como empresa exclusiva

para tÍatar da formalização do contrato, atendendo a exigência legal.

JUSTIFICATM DO PREÇO

O valor total de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) pela apresentação da banda
TONY GUERRA & FoRRo sACoDE, na 4l' semana da cultura de 2023, a ser realizada no

2
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município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, é condizente com o praticado no mercado, co SE

atigura nos documentos acostados nos autos

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razáo da Lei da oferta e da
procura. Neste período, por sua vez, diversos municípios em nossa região realizam festas juninas
provocando aumento significativo na procuÍa por bandas e, consequentemente, desequilíbrio na
supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município conseguiu pÍoposta con.r
condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociaçâo, sobretudo por se tratar de
banda,/arti sta reconhecida pelo meÍcado.

CONCLUSÃO

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação
pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n".262304-0002 à procuradoria
Juridica. para análise e manifestação, através de parecer jurídico, referente à Contratação de
prolissional do setor artistico, qual seja. ToNy GUERRA & FoRRo sACoDE, para prestação dos
scrviços de apresentação artística (sho») na 4l'Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo
.'\ntônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encamiúe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que
se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em l0demaio de 2023.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRÂ
Secretiirio Municipal de Cultura

Portaria no 015/202 l -GPSAL

S"ív,ôí R.
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PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No | 262304 -0002

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

t,TUÂÇAI
NÔ PROC

Ft.

R

EMENTA: CONTRÂTAÇÃO DIRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO DE ARTISTAS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL AS
FESTIVIDADES DA 41" SEMANA DA CULTURA
DO MI]MCÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES-MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSNO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N"
8.666t93. PRESENÇA DOS REQUTSTTOS LEGAIS
DA 'CONSAGRAÇÃO' DOS ARTISTAS E
.EXCLUSIVIDADE' DE REPRESENTAÇÃO DA
PESSOA JUÚDICA CONTRATADA.

CONSULTA

Consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretiírio Municipal de

Cultura, do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contÍatação direta por inexigibilidade de licitação do cantor "FORRÓ SACODE & TONY

GUERRA", através da empresa GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LTDA, para realizaçáo de show artístico nas festividades da 41' Semana da Cultura do

município de Santo Antônio dos Lopes,4vÍA. Juntamente com a consulta são encamiúados os

autos do processo administrativo n" 262304-0002.

Para responder à consulta acima apresentada, passaÍemos a exaraÍ o paÍecer

jurídico que se segue.

PARECER

Inicialmente, cabe destacar que as festividades da semana da cultura, vem sendo

realizadas há bastante tempo no município de Santo Antônio dos Lopes, tomando-se,

portanto, um evento cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MÂ CEP 65.730-000
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de receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios para o município e

toda sua população.

Demais disso, a pÍópria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

pÍomover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de comemoração da

semana da cultur4 serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendida, cabe à Lei Nacional no 8.666/93, com

suas alterações posteriores, disciplinar as norÍnas gerais sobre licitações e conúatações

públicas, definindo os cÍrsos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o aÍ. 2'da Lei 8.666193 sobre o assunto:

*Art. 2o - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões e locações da Administração Públic4 quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas âs hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contÍatagão direta sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art.2o da Lei 8.666193, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666193, estão dispostas nos

art. 17 (incisos I eII),24 (l a XXIV) e 25 (caput e incisos I aIII). As hipóteses previstas no

aÍ. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitagão 'dispensada', ou seja, cuja contratação

direta sem procedimento licitatório é dispensada por expressa disposição legal. O art.24,

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o

licitatório .

mento

O art. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, ÍepÍesentam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Á.rt.25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possÍrm ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades eqúvalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setoÍ aÍístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2" - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configwada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contratacão de oroíissional de

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos, não pode ser rcalizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade arlística consiste em umq

emanação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

verificar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade esüatal relaciona-se com o desempenho artístico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuirJhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece tÍês requisitos necessiíLrios para que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art.25,lll, da Lei 8.666/93.

São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;
b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário
exclusivo.

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de anistas para

rcalização de shows nas festividades da 41" Semana da Cultura do Municipio de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Verificando, portânto, o primeiro dos requisitos para

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio

artistico.

Avenida Presidente Vargas, N'2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de co imento

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda idos pela

Administração paru realização de show pretendido

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opiniâo pública.

Essa consagração perante a opinião pública conhibuirá significativamente paÍa o

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda, animação e apelo

cultural, constituindo-se no derradeiro criterio para a escolha dos artistas/bandas pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizad4 será realizada através

de empresiírio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista" fato,

alirís, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, aind4 a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma, tambem está atendido este último requisito paÍa a contÍatação direta

nos termos do aÍ. 25, III, da Lei de Licitações.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigi aÍt.25,I[,
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, poÍ sua vez, se mostÍa condizente com o praticado no meÍcado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentÍe outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

TCAIIZZüA COIn A EMPTESA GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, COM

vistas à apresentação de show musical do cantor "FoRRó sACoDE & Tolyy GUERRA-,
nas festividades da 41" semana da cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ultrapassada esta etap4 resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado pÍua ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O aÍt. 26 daLei 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Art.26" - As dispensas previstas nos s§ 2o e 4" do art. 17 e nos
incisos III a XXIV do aí.24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de
três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos
atos.

Desta forma" para a inexigibilidade ter eficáci4 deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandaní para publicação, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autoizada a celebração do contrato com a empÍesa

GUERRA EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, com vistas à apresentação de

argas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEp 65.730-000Avenida Presidente V
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show do cantor "f,'ORRÓ SACODE & TOI{Y GUERRA», nas festividades da 41, Semana

da Cultura da cidade.
UTUAÇÂt

NO PROC

Ft_

É o nosso parecer
n.ápoa

Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e AdministÍação e a quem possa interessaÍ.

Santo Antônio dos Lopes (MA), em 1l de maio de 2023.

Atenciosamente,

SÂMARACARVALHo So D S - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006 I 2021 -GP
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O PREFEITO DO MI.INICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOpES, EstadoMaraúõo . no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica do municipio de SantoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal }f 02 de 27 de Janejro de 2017 que'Dispõesohre a ReorganizaçAo Ádministrativa do Município de Sanh Án tnio dos Lopes. Ertatlorlo Mortmhão. cria cargos de provimento em comissão e funções gratücadts, de/ine osrespectivos símbolos e ./ixa os valores dos subsídios corresponde es; anibuicompelências aos rSrgãos e aos seus dlrígentes e dá outras provídêkcia.r, reloga a LciMunicipal n" 0j de l4 de Ágosto de 2010e suas alterações e ü outras provUencias' .

RESOLVE

Ân. tn. Nomear SÂMARÁ CARVAIHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 9073699g_7 SSP/MA e cpF 745.r07.r,]*], o:T "*o* ;;;;;'iirerora do DeputamentoJurídico do municÍpio de Santo Ântônio a., fop".iii.
An- 2D. Esta portaria enrará en
em conffirio. r vigor na data de sua pubücação, revogadas as disposições

LopEs_MA, o?â,"rTrJ:3."rpREFErro lúuNrcrpAl DE sANTo ANroNro Dos

Municipal

Avenida presidente vargar, Nc 446, Centro Santo Antônlo dos Lopês^MA - cEP 65.73GOO0
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§ubsldlos dreapond€ntes; âtÍlbui coírEBbaxie. eaÉ dí!ã6 6 a6 aaJ§ dhgdttca
o dá outÍaô píovlóànci6!. rovogo s Lci Municip€l n 03dêí4dôAgo6todem10e
&âr dt ÍâÉa. dá osELi pEiddênoâ6.ExPEUEiITE

O DiáÍio Oíiciâl Elorrônrco 60 MuÍ|lclpb do Sàáto Arooro ioc uoper-- m^-
Cíl.do pdr Ld t* oí5 dâ m dâ ouúq9 dâ 201?, âIdudv6rünle ;â iofti€
€lêúúíir. a úm puMcãÉo ,ile Âd'üüt- do Dit . il€.{. ttuiüDeJ: :

ACERI'O
as €diÉÉ dq Oádo àrid ti"dó.f; d. gEiüt-,Anronb if"" r-ra1 pqÉ-td 

"*'conrultãdrc alÍa{és,,da irÍtemct, poÍ maio do .êluintE rnCdr€ro:

PaÍ. pcsquisa poÍ'.qu6hu€r ioÍrno r utrlizeçàd de filtro!.. .cêsse
hnp../ldoín,sEnbnli(bbpê..o,1.gry,àr. Âa (Dftdla!,-perqriis,?9 

e ígtl!Ítlorii
são d. êcs.so gráüic € l..LÉhd'arÍr d iiuaaii.r iãd6siE.

RESOLVE

^rü 
í'. Ndhear MARIA LIA SILVA E SILVA. poüdora d. RO 25€029'12003-0

sSP/MA. CPF 027.433.003.03. pâÍe ocup!Í o cã.go d. SECRETÁR|A
MUNIqPAL DE PTANEJAÂIEiÍrO E ADMINISTÍI çÀO do munlcipb dá Ssnb
An!ônio dos Lop$-lVA,

O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EltSdO dO
M6r3nhâo. no l.É0 da! 6Uih)iÉos qu. lhÉ cmtsíe â L€i OÍgánic. do niJíictpto de
Sânlo Antânio dos l-op€s-MA e a Lrt Municirât t{. 02 & 27 áe Janúo do m17
que Oí!p6€ so&E a RâoílEÀÊrçlo Adlniâislrdir. tto Mútblp:b th Sadlo Àntôab
dos LoP.s, E l..lo.lo M.r.niào, cÍiâ caryos cl. p@vtmcalo.t @nt 6,10 e
lunçóês üâlifrcadea, dênna os têspeclíot tlmàolos a nxê os ya,o.ês dot

ê.1á out!€s Wvifuat, t vqâ o Lêi ,Jünkjwl tf 03 dê ,4 de Àeoito de 2O1O o
lrrâs ,]foragôcs s dá drl'as plovidénckLS-

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO AI{TONIO OOS LOPES;
MeÉnhao, rE u6o dâs aHbulÉes q(rc lhô conl.le á Lêl orEâoica do mrrliclplo d€
S.nto Antônlo doc Lope6-MA. a L.l Muntstpal N. 02 dê 27 dê Jenetro d€ ml1
quê 'Dispõa soà,rs 5 R.oÍlEnEâçlo AúriÍüb.tive do litu.üdpio d. Smto Ântônb
doE Lopcr, Estsdo do Msíanháo, EÍia cargos d€ pÍovimrtrlo em combaâo.
íunçóes grâlrfisâdâs, deline or rrapaotivoa Cmbolo! a íxê oa voJo.es do!
ôubsldoa corÍalpdúadesi aúÊd coíngaEnciâa aoa úgaoa 6 âor aâr6 dage E
o dá oulr.. proúdândâ., í6vogE s LaiMuntctpC n 03d€ t/t de Aoorlo d. ZOIO o
suat dlerâç& ê dâ qJtr€§ p.oüêncL!.

RESOLVE

N'PROC
FI

ÂÍt 1'. Nomesr RICARDO AUGUSTO DUARTE OOVERÂ, poíiádoí do RG
8086320481 SEJUSP/MÁ . CPF gi6.9g8.78o-72 paÍô o csrlo dc
PROCIFÂOOR DO UUNICIPIO dê Senb Alrütnio dos LopolHÀ

^ÍL 
?. Ê6tá PoítâÍ|. at âni .à vtgo. nâ d.t. d. Ír. Adtc.çáb, évooó.â ..

dlêp6iÉâ6 em oontiÍiô.

gP6 -

Gabinete do Prefeito
PORTAEÚA T' M3AO2í- GPSAL

RESOLVE

Ârt 11 Nomeêr PAULA DA|ÂNNE L|MA LEA|_ ponador. d6 RG 0Í359223200Í»4
SSP/M^ 6 cpF 9?1.821.9a3-0,(, pâr6 ocrjp6r o csroo dc SECRETÁR|A
MUMCIPAL OE ORÇÂMENTO E É|N^NÇAS do municiÍio (h Santo Anrônio do!

E Da|tu.l llm! de Ottvair.

Prehilo Munldpal

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E.tSdO dO
Mã6nhb, ,b !rô dâ! rtruiÉ€€ SJ. thê côôÍê.c 6 Lli OrEânbs do nú.icípio dâ
Sâ.ro Anlóniô doB Lopês-MA ê â Lôi Muntcipât N. 02 ik 27 de J.nâio de 2O1t
qu. Ohpôê .ôôíê á R.sp€ntzaçáo Admhhtrât,/r do Munldpio d€ Sãnto Antônb
dos Lopea. Eatldo do Márgnhão, cdâ clrgoÉ da provlmênlo .m coÍílÂ6âo 6
fun9õe! graliílcldã., Cêfln. o! Í..pêcttvoc slmDobs 6 fixa oi vatorea dor

A,l. 2!. A SecÍsláÍla Munlcipal dc HmcFmcnlo r Adminr8r8fão .eíá Oíd6ôâdora
dê Despêsâs d6s contãs públlcrt. i.ndo r.ôpoô.ávâl p.la G6.táo s
Moúmênteçã, da6 Conna San a.laa dÊ Praíâlür. Uunldpal dô Santo &{ônlo
do! Lop6 - llA. CNPJ N' 06.172720,D0O1.10.

Emànuêl Ltn. d. Ollvd..

PEfêlto Munlclpd

PORTÂflA t{. 005fi02t - GP8Ât

Art 3!. Esta PorleÍia €oúará am vigor n6 dato da au6 puDllcáÉo. ÍercgEdas ss
dispodÇ6€s €m coítnirio

GABTNEÍE Do pREFEtro MurtxcrpAl DE sqxTo Lrrorto oos lopÉEÊ
04 úâ Joír€to da 2021.

AUTUAÇAU

Art. 2'. A S6cÍo6dâ Muntdp6l d€ Orcerncnto ô FinEnç€a 6€É Ordenâdora dê
Oesp€sâ8 d33 contas Hltlk g, 6€ndo r63poosád p€ts Oa6rao c Moyilll6ntafáo
rl.s Conlai g6ncáÍt dâ PrcístulE túuújpd de Sânb An!ânb Oor Lop.s - iIA
cNPJ tf 06.12.720rcO0.Í-í 0.

AtL 3', Esta Porl6da €ntrará €m vigor nã chlâ d€ §ua publrcâÉo. revogâdsá as
dbpoíçáâs êm c.nhnio.

GÁBINETE DO PREFEIIO MUiJqPÂ! DE SÂI{TO ANTONIO DOS LOPES}TA
el quâtm dhs do íÉs dê Jámiío do âno (h doig rú e ünte ã um.

Eman{r.l LlÍÍE de Olvêi.s

PrÊfÊno Murli(tlâl

GABINETE DO PREFÉITO MUNICIPAL OE SAMIO ANTONIO DOS LOPE$MA
04 ê Jan€*o d€ 202'1 .

PORIÂFIA N' OOCNO2I. GPSAL

o pREFEtro go MuNtclpto oE sANTo ÂNToNlo oos LopEs, Est.do do
Maíanhto. no u30 d33 sribuicõ6r qu€ lhe (DníoÍ€ . L.i Oí!€nEa ó muÍ{olÊo d.
S.nUo Antônio dG Lop.r-MA . ! !ái MuniçipC lf 02 d. 27 dê J.neiD d. mi7
qu€ 'DÉp6€ soôíe a R€orEankrÉo Adminiets€ttva do Muntctpto do SaDtD Antônio
clo. Lopa8. Eatâdo do Merar*!âo crta aáígot.,. DÍoyihonro am comtisâo €
IunçOe3 gÍãtrtÉâdã§, oe[nâ ôs rceraêllvlrô êimbolos c íixá oa valoraa do3
au&Ídlo. co.r! pond6n6s; Ê[flbut Êompctêff,ss scra ú!àot c as s.ltÂ dtrtgêntê3
6 (ra ouE€s prDrrldéndas. rEvog5 e LC Muntsbat n 6 dó 1a d. Aeô.to dc 2()10 o
&ras dt r8çõoa a dá ourâs píoviíérrrÉ'.

F|f:SOLVE

aÍi. 10. Nom.6Í SÃMARA CARVALHO SOUZA DIAS, poí.rÍora dê RG

Pllfíitura MunlolPálde sEnb Ar ..b d.E Lopr. - MA, Av. PÍêÉld€nto v.ÍEes,44€. C€nto. Sonro Antonto (b! LoÍ,os - Mar.nhâo. cER €E73e0m
ffi wío!nffi odor.!.íta.gov.bÍ

DlúÍlo oÍd.lElsEónrco do Munrcrpb - s€c€t6n. Munrdp.r de prsne,rnenro . adhhr.usÉo - doín{asbenionrodo.lopÉ.,''.{ovà
Edalo.t ü2021

ATOS OFICIAIS DO PODER ÉXECUTIVO MUNICIPAL



pÍih.2d./r '.1 i.tit, .i . ,. DLti:9nd.i áará.,rcoEi,tro niíllzozt :. F,lutcTio:osroít oilr9073699&7 ssPiMA c cPF 7'15"107 11!87, DaÍa ocup.Í o cBrgo dê DIREToRÂ o PREFETÍo Do MUNlclHo DE sANÍo À,lroNto oos LopEs. Estâdo doDO OEPARTAÀ4ENIO JURíDICO do ínuíticttÍo d. Ssno lrrtOnÀ oq Upec-Ul, UaÀà. no rso las anou(Ê€s quê th. coní€r! s L.{ Orlad.a «r müÍch[o d6
aÍt 20 E3ta poíeÍro ê".reê sm üsoÍ nâ ("'s d. lua pu*cação. rouoss(bs r" illtsfllT.líl'"Hll[H.iàtil:ffiJ;1ffiíi".f#t;.,*tdisposlçóe êm (Dn'Éíb 

do6 Lopa!. ErtEdo do Máônhão. crü csrgor d€ pÍovimeflto am comb!âo €
GÂBINErE oo pREFEÍro MrrNrcrpAr. DE s^Nro ANroNro Dos LopE$MÂ. Hfr:,rJ#"?,í?;i$:itr,ffifln,.Iffi: 3;"ilr;ã*04 dê Janelro dÔ 201t 

. dá outes p,,rrdrhc*as, r.vog.. Lcr Munrdpár í. (xr (b 14 de Agosio dG a)ro ê
E nánuel Lirna dê OllvetÍa ru55 Ct.í896ê 6 (lá (trlôs grovidârÉea'.

Pr€lbiio Muürpd RESOLVE

PORTARA N' OO7ÍIMí. GPSAL

o pREFEtrô Do MuNtclpto oÊ sANTo aNroNto Dos LopEs, EstEdo do
MranMo, no uso d€. 6tÍiblrt9õe3 qus lhe conÍâÍê â Lêt OÍErâníça do drÍÍcíCo dô
Sãnto Ânrônio do6 L@e&lrÂ 6 a Lêi Munidpd N" (}2 d€ 27 dê Jln€aro d€ 20.17qu. PlsPõê 5ú.8 â R6ügânl2açáo AdminldrâtiY8 do Muí{cÍgb d€ S..no Aiürnio
dor Lopas. E8tedo ato Mâfenháo. cda csrgos do provim.nto sh coÍrlssão a
funçóeB grâtílc€d.ê, r,eÍlnc oa rB6p.cflvoú slrnbdoc 6 lira os v.ldla doa
sub.lríoa con€spo.tdgrt a; auiàut codpetênclr§ Oí!aír6 € sG s.uE dlrtgaítia
€ dá oulrr§ proytdéncias, .evo8á . LÊt Munlctpál íf O:t d. t4 dc Ágor{o d€ folO.
Érlâ5 elbaaçôê! 6 dá ouhE provld&tct-.

RE,EOLVE

,v1 to. Norf,âí HADtLta oA STLVA CÀrtrOS, poÍtô&Í. de RG BIO{«tg2Oo&2
SSP/MA ê CPF 033.s91.5r3-30, pârE ocup o c.ruo d. SECRETARTA
t\luNtctpÂL DE A§StSÍÊNCta soct.lt, .luvetruoe E TRAaALHO do
municÍplo clê Sanlo Anrônlo dc LoÍlêS,MA

Art. ?. A SecotsÍis Munbpat de Asd.!âncto Sociat, Juvrntudê e Trêbãlho sâÉ
Ordêmdora d6 Dêrpcsas do Fundo Municipat do Àaatstêncte SodElfMAS,
conhÍme elt 57. p6rág.aío único dã Lei Muhicipal quê .Dispôc sob! o Sisleh;
Único dG AssistÊírdâ Sochl no múíicípto rto Sanlo Antônto dor LOce a aá oUrJ

Án 3" Estâ PoísÍte critreíri em ügoí na.tab de .uE puh[ê€Éq Í.vogadâ§.t
dlÂposlçóo cm.ôntrárío.

GABINEÍE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPE$MA
0rl d6 Jan.lÍD r1.2021.

Em.nucl Llma !h Otiyelra

PORTABA NO OO8/202'- GPSAL

o PREFEITo Do MUNICIPIo oE SANTo ANToNIo oo§ LoPEs. Estado do

fj"jf:lT-y1". *borFes SJ€ thô coírcíe a r.a Oreano ao 
"uni"-;pio 

iinlo^Adonio rbs Lop,6§-UÂ € a Lei Municip€t àp 02 de 2Z do Janq,i@ d; ZO17qu. Drspae lobrt E RêoígaÍzãÉO dmi -§trsdva 
do MudcíÍio d€ S.í{o Adúdos-Lopê., Estado do MaÍ6nhâo, cÍia crrgos dê provimento em comirdo crunçôês g.elirEsdâ!, de6n. 06.êrpectivo. st 

"bdoe 
e nra os vatoror Joi6ub{ldbs côrÍôlpandeíesi âi&ui sompóÉírtar aot O196o" 

" 
ao€ seue Jidg.ti;â dá outras provrdênchB, râvog€ ! Loi Municir, d lx| a. r+ o" ee_o d" ãit"tuas .ll€r.çôe3 . dá out,a Díoüdô.!cis,.

RESOLVE

Arl 11 DêslgnaÍ R/\IMUNOA SOUSÀ CARVALHO NÂSG|MENIO. poÍrsdors deRG 0973a804200+0 SSP/MÁ € CpF 433.rg1.353_04. §o*td_, ilrláil;;q:{:..ôlü'ro!o m(rliclPio, prrE oqrp€r o c.,rp d. secnErlar,r r,,rüxrcipnr-
DE EOUCAÇÀO do mudcÍpio d€ S. o AnlóÍü dG Lopes-irt {
Art 2'..4 SecÍetáne Muntctpel do Educecrão toÍá OÍdenadom .le DêspoôâB úb
Fündo MuÍüclgal de M6mulon(Éo ê DesâôvotvtÍ ento d. Educ.ção Bdsics c doValonráçao dos ÍtoíÊEtonsic de Educáçáo_FUNDEE.

ÁÊ 3'. Esla PoÍlríiâ entrârá am vigor nE ctáb dê sus pubflcãção, r€vogadâE asdlsposf/õês eíD contÉio.

GÂEINETE OO PREFEIÍO MIJNICIPA OE SÂNTÔ AÂrrÔNIô OOE LôFEC-M^,U lle J$cko d6 2121

EnEíruêl LtírE d. o[v.h

PORIAEA iI' OO9/2O2í- GPSAL

An. 11 Dertgnár FR NCTSCA MARTÂ SOU§A CARV^LHo oOS SANTOS.
ponâdorâ dê RG í66820S20014 sSprMA € CpF 825-S?6.503€'. .eMóo.a
hlêgrantE do qr€dro 6fetivo do nunijpio, psre oqlFr o csílo d. SECRETÁRLA
DA MULHER do MunicÍCo de Ssnto Anrô.rlc doc LoFô-àlÀ

An ?. Eslâ PodáÍiâ êntrrÉ om vigor nâ dsts dê qre pubÍoeçáo. revogâdãs âs
dispo3lçôôs .m conE&io.

GAÂINETE OO PREFEITO MUNOPAL O€ SANTO ANTONIO DOS LOPES|-TTA,
.os qu.lÍo diâE (b lna3 d. jaíDiío do âno de ddr mit, vint€ o um. AUTU AÇAL
Emanu.l Llírr d. Olrv€ir.

PORÍARIÂ t{. 0Í01202í- ePsal-

O PREFEITo oo MUNIciPio DE

li'PROC
FI

SodrdôÍ

SANTO AXTONIO TKIS LOPES Estado dõ
MBrenhào, no uso des avibuiçõ€E quo lh€ coííe,l â Lsl OÍltnk€ do munictpio de
S.nl,o An6í{o dos Lopoa-U/A o a Ld rruíidp.t I'r. 02 dê 2z de Janêio dô 2017quê OÃrpóe sóíe, Reoeâtia.çb Ad/minfuetive do trünictpio d. Sanb Antôâb

do Uâ.trthüo, cíie cârgoa de píoviínanlo am comk êo a
tul,çõás glamcaclat, dallnà os ttroacllw, at,í,bolot a flxs os yrrores dos
srósdbs dntd corn6úrdas aos órpúos a €os §€us diútaàês
ê dà oute§ prcvÍdêncie!. nvoge a L.i Muricirât n" OS dê t4 dê Agdlto dc mfi e
srrâs â[âráçô.s a dá oirrrÉs

RESOLVE

Art.--Ío- Nomsar MARI^ L|MA OA STLVA NERES. port.dora de RG
000035403095-3 SSP/I\,iA o CpF 8g0.t6€.703.7a, para ocuper o cargo d!
SECRETÁRA MUNICIPAL DE sAÚoE E SANEAI,ENio oo 

'n,"ragio a. 
.;no

Ân6nio dos Lop€!/MA

&t 2. a s-r€úrt MuntEipat de soúde € gê^eúm€ o aêrô oÍdenadoÍE óeuespêâas d€5 damais conlás públicâs, sêndo responaávsl p6la Geslão €IvovlmenEçào des Contss Bâr,cáÍi€t da píerdtü.á Muntdp6j ds Sânlo Ânthao
d06 Lop!§/MA CNPJ í..06.172.220/0001.10. Fundo Monicip.l dâ Sâúd.;
S.n€am€nlo, CNPJ: tt.?aS.3O9/Ooo.t.27.

Aí. 30. Esrá PoÍlâris dúâÉ êm vigd nã d.ta (h srrs pubticsÉo. ÍevogEdas a§dltíb§çô66 lxn corHrio.

CABINETE oo PREFEITO MUNICIPAT OE SâN]O AI.ITONIO OOS LOPESIIA.
01 d€ iinêto d€ 2021.

Emânucl Liíie dê Olvetra

PORÍ^R|A 1{. 0í 12021 _ GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIo DE sANTo ÂNToNIo oos LoPEs, Estado do
M_aÍEnh6!. no ulo dt6 adbutçô€s qqa lho @níer€ r Ld Oí!âÍics do múicitio óê§anrD_arllmlo do5 Lopaa-MA . a Lol Muntctpãt N. 02 de 27 d. Jenei.o do 2017q'J. Diapaê &bre a ReoryúDêçâo Adhhldrrrivê do Nldêipb * Sr.r& igni
dos Lop$, Edodo do Uüanhõo, cria @ryas dc pÍoúmento em @missào eruaçoet gra tcada§, cleÍlnê os tsspactivo§ aif,,tôt,, ê llxê or vároôs otoaq,osrd,êt êonaqpo.darÍôs. úíUi @nFtârias wg üg,Es c ros serrs dkgEíbs
ê da qfras ptovi(Endâq rcvogí . L.t Hhnt@.t no Ot! dê 1a d. A96Ô d. iOlO.srrs dLreçüeE s dá a.,lr. s p.ottidêt1dad.

A . í.- Nomáár AÉC|O RAMOS MOURA. po.t.dor d. RG Ot3173zo2ooGr
55P/MA G CPF OO4.7?2.'73-àO, pe.a ocupâ, o ceígo (,. SECRETÁR|O
MUNICIPAL OE TRÀNSrO. TRANSPORTES E uOBtLtDÀOE do írunicrpio d;Sânb Aniônb d6 topcs-MA.

aÍl 30. E E Poítáíià anúaíú em vigd íE dats (h qrà publlcaÉo, lDvogadâ3 a.

PllÍ.ltrÍr líunldpd dâ S6ilo Antonto dos Lopê! . MA, Av. fte€identc VsÍ!âs, /taô, Centío, Sr.ío ArÍoib .,o! LoF! . tvt€r.nháo - CEp: €5Z3GOOI)

Dlii.io ordat Er.uonic! do Mun,",oo - **ffnffüffiffiffi**íi§lo - do,r€riosntonrododop...,Írâoov.b.
E th,,ó íÉ2t&1
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'.:#k ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 0ó.172.72010001-10

AUTUAÇAo
tr PRoc

FI

TERMO DE AUTORIZAÇÀO DE CONTRA'TAÇÃO OINET

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação. prevista no inciso lll do artigo 25 da L.ci

f:cdcral no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.'262301-000?.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígraÍ'c. ,.lc

lnexigibilidade de Licitação. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamenlo jutrdico
dcste rnunicípio e ainda confirmada a existência dos rccursos orçamcntários c linanceirosl

AUTORIZO a contratação direta por lnexigibilidade de l.icitação. da pessoa.iurirlicir
GT]ERRÂ EVENTOS E PRODUÇÕES ARTiSTICAS LTDA inscTita no CNP.I soh o n,,.

l)8.{ 15.349/0001-04,. para Contratação de profissional do setor artístico, qual seja. TONY
GTJERRA & FORRO SACODE. para prestação dos serviços de apresentação aíística (show) nx
-{l'' Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interessc du

Scclctalia I!Íunicipal de Cultura.

DESPACHO DA AT]TORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n" 8.666193. encaminhe-se, portanto. os

autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADI:
SIJPERIOR. para no juízo da conveniência. oportunidade e legalidade. caso entenda pela
regularidade dos autos. RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por
lncxigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista. determinando r,

respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima. atendidos plenamente os rcquisitos dos incisos I a l\1.
tlo par'ágraÍb único. do art. 26. Lei Federal no 8.666193. Proceda-se a devida puhlicação do extrato
dos despachos da lnexigibilidade de Licitação n' 018/2023 e sua ratificação nos prazos prer isl,rs
cnr l-ei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

I-opes - N4A. enr I I de maio de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Poí. N'004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro. Santo Antônio dos l-opes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL D

cNP t I 06.L7 2.7 20/0001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos Lo

TERMO DE RATIFICAçÃO

TNEXTGtBtLtDADE DE LTCTTAçÃO 0í812023

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI,

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, ESTADO DO ITIARANHÃO, AtrAVéS dA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 262304-0002,
lnexigibilidade de Licitação n.o 01812023, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.' 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artÍstico,
qual seja TONY GUERRA & FORRÓ SACODE, para prestação dos serviços de apresentação
artística (show) na 41a Semana da Cultura de 2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informaçóes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 01812023, na contratação da empresa, GUERRA
EVENTOS E PRODUÇOES ARTíSTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 08.415.349/000í-
04.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O Valor global desta contratação é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), que será pago

conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica especificada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para Íins de eficácia da ratificaÉo aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 12 DE MAIO DE 2023.

d, Gt',...

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prêfeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAÚ
PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO A
CNP I z O6.t7 2.7 20/0@1- 10

üoÁntfuÍo dot

EXTRATO DE INEX|G|BIL|DADE DE L|C|TAçÃO No Oí812023

Processo Administrativo No 262304-0002. lnexigibilidade de Licitação no 01812023. 1 S:
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa GUERRA EVENTOS E
PRODUçÕES ART|STICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no. OA.4íS.349,OOO1-O4.OBJETO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, FORRÓ SACODE, para prestação dos
serviços de apresentação artística (show) no Camaval 2023 no Município de Santo Antônio dos
Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 140.000,00
(Cento e quarenta mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05 - Sec. Mun. de
Cultura Unidede Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Função 392- DiÍusão Cultura Programa 0037 - Gestão da Política da Administração Geral
Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das AtivÍdades Culturais Classificação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte dê Recurso
í500000000 - Recursos Não Vinculedos de lmpostos 5.Base Legal: An. 25, inciso lll,
combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

Autorizaçáo em 1110512023 por Maria Lia da Silva e Silva
Planejamento e Administração.

Secretária Municipal de

Ratificaçáo em 1?,0512023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de maio de 2023

» ltt t,t-r
Lz*-,'y tp47, \uuí' t*

EMANUEL IiIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Au UT A oÇÃ
ROCPN

ç

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

l,t
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posteriores.
Autorizaçâo em lllO5l2023 por Maria Lia da Sih ,r ,

Silva - Secretária Municipal de Planejatnento,
Administraçào.
Ratificação em 1210512023 por Emtrnuel l-im;r ri,;

Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo AntônÍo dos Lopes-MA, 12 de

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Códrgo idenhtr(ador,
82ede0c8dte670DBd8âllti0.8{5.1b62'.16,.8:}:lal e.191):l

3,12e654 e87ed7a32 6ce,r bd 3 bf6e.ec? 95I àôi lde0dài

JÍ!Êli*a@tudr.)

AUTUAÇÃo

.. r tir Anl-ônio dos Lopes/Mi\, de rnteresse da
i. , i,,Lalia \lunicipal de Cultura.3. !ALOR TOTAL R§

,, r íi00.00 (Oitenta e crnco mil reais). 4 RECURSOS
Í)R(IAMENTÁRIOS. Orgào 05- Sec. Mun. De Cultura
llrrdâde Orçamentária 05.01- Sec. Mun. De Cultura
r,rlr;ào 13 - Cultura Sub-Função 392 - Difusão
t,ultural Programa 0032 - Gestào de PolÍtica
) l{rCcrnização Administrativa Projeto Atiüdade 2.028

Nl.1nut e Funci. das Atividades Culturais
irs.rlicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.

r''rr'. Pessoa JurÍdica Fonte de Recursos 1500000000
ii,:{ lfl-sos Nào Vinculados de Impostos 5. BASE

L r r.,r\Li Art. 25, inciso IIl, combinado com o art. 26,
i,.,:, rla Lei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçôes

, ,,,'. rct iores.
\: lr)rização em t1l05/2023 por Maria Lia da Silva e
i,lçir Secretária Municipal de Planejamento e

l, i;r ' irrislração.
t,lirr.rtrcaçáo em 1210512023 por Emanuel Lima de

'., ira- ['refeito I{unicipal.
'ja irrrr Antônio dos Lopes-MA, 12 de maio de 2023.

,.i\,L,LL LINÍA DE OLIVEIRA
r r'' lt:l lo MuniCipal

O N,IUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÀO. através da Prefeltura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Ler Orgànica do Municipio;
CONSIDERANDO as informações constantes rrr)

Processo Administrativo n.q 262304-0t,1)-.
Inexigibilidade de Licitaçáo n.a 018/2023, realizarkr
nos moldes do art.25, inciso IIl, e 26, ambos (la l,í,,
Federal n.q 8-666/93, que tem por objeto a

ContrataÇào de profissional do setor artístico, qrirl
seja TONY GUERRA & FORRO SACODE, par r

prestação dos serviços de apresentação artlstlc.l
(show) na 41ê Semana da Cultura de 20;l:t ,,

Município de Santo Antônio dos l-opes - i\I, \ ,' '
interesse da Secretaria Municipal de Cul[ura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer .Jrtrti lr r ;,.

documentos e despachos contidos nos autos ,l,r
processo em epígrafe;
RESOLVE r

RATIFICAR a Inexiglbilidade de Licttaçào n!
01812023, na contratação da empresa, GUERRA
EVENTOS E PRODUÇÔES ART,STICAS LTI' \
inscrita no CNPf sob o nq. 08.415.349/0001-04.
Essa ratificaçào fundamenta-se no inciso lll do art, 25

da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo com c
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contratação é de R$ 140.000,011
(Cento e quarenta mil reais), que será pago confonrte
dotação orçamentária específica e categoria
econômica especificada.
Providencie-se a celebraçào do necessário cttnll , i-,.'

ou oLrtro instrumento hábil, no que couber, , ir

empenhamento da despesa na dotação próprrr '"
orçamento vigente, e publique-se o pl'esente alo n.,

imprensa oficial, consoante dispositlvo leç1arl lrir '.r

fins de eficácia da ratificação aqui proferida,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIiI

maio de

N' PROC
Ft.

'd, .l ) rBd l(ÍiT 0l?8d tld.l60.U.l5.l b62 ,lr;, ,8:t.la I r,llrll)lb.i!)i)lllcdi ll{i51 5d:l0 bi,d dr_

, h'nlp87edrâ326ceàbd3bt6e.ec;$5aàrji4de0(la2bôe9(le0027aircd0dcj

F\.I RATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA

\) ) i 12023
irl o(iesso Administrativo Ns 262304-0001.
,, ".ir;ibrlidade de LrcitaÇão ne 01712023. 1. PARTES:
.I }IICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

i; \ lr\DO DO MARANHÃO, através da Secretaria
iInrcipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

, r ir)l csa J G VIANA JUNIOR, inscrita no CNPJ:
i :,.,)00.848/0001-32. 2. OBJETO: Contratação de
, ll;r;sir-rnal do setor artístico, qual seja banda

\-/ lr:NIOR VIANNA", para prestação dos serviços de
, ',.Íí)lltaÇào artistica (show) na 4la Semana da

.i" rle 20ll', ;t si.r realrzado no i\'[unicípio de
, ,,r L) Anl.ônlo dos Lopes/lrlA, de interesse da

r rctaria \Iunicipal de Cultura.3. VALOR TOTAL R$

1,0.000,00 (Cento e vinte mil reais). 4 RECURSOS
i r il(IAMENTARIOS. Orgão 05- Sec. Mun. De Cultura
I nidade Orçamentária 05,01- Sec. Mun. De Cultura
Ijrrnr;ão 13 - Cultura Sub-Função 392 - Difusão
{.,rltural Programa 0032 - Gestão de Política
I' lrrtlernizaÇão Administrativa Projeto Atiüdade 2.028

Nlanut e Funci, das Ativrdades Culturais
í irssificaçào Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.

', r,'. Pessr:a Jurídica Fonte de Recursos 1500000000
ilír.!lrsos Nào Vrnculados de Impostos 5. BASE

I i:(l/\L:,Art.25, inciso III, combinado com o art.26,
,,,rrl,Lrs tla Lei Federal n.a 8.666/93 e suas alterações

,,r(,rt\r.r \tlLnn.rpôlde -\,rnto Ànt.,nio dos L,opes- À1Â, Àv PÍesidente Vargas, .146, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Ir(,1ô t.onsultal a vera.lddde da publicaçào ac.,ssc hitpsr//w§1v.stoânloniodoslopes-ma-gov br/dianooflciavl3ST

Edniào Do r'91/20:3

tr



Páqina 3

.:\TONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHAO,
:-.\Í [2 DE lvtAIO DE 2023.
1-}IÀNUEL LIMA DE OLIVEIRA
i r c li'ilo Municipal

Diário Oficial Eletrónico Ediçào n" 9212023 Publicação: 15/

previstas na Lei Orgânica do Munici
CO\SIDERANDO as in [o rnt a çõe
Processo Administra tivo n,a

Piu; \ , .s,' N.ryloo' x?sronsâvêt ,,';;):'J.ilN-/

l*ldAL&WNo
d##ffie3l

''. r ('\so Administl'ativo N' 262304-0002.
.r:rqibllidade de Licitação na 018/2023. 1. PARTES:

. :I'\,]ICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
il,\Do Do IUARÁNHÀo, através da Secretaria

n 1,.|l']lcipal de Cultura de Santo Antônlo dos Lopes e

.,i,r,re5a GUERRA EVENTOS E PRODUÇÔES
rrtlISTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o na.
r,i1.4t5.349/0001-04.OBJETO: Contratação de
:.,, l..sional do sel.or ôr'tl5tlco, qual sela, FORRÓ
'irrlODE, para prestação dos serviços de

\ - .,;r"scntacào artistrca (show) no Carnaval 2023 no
iiLiiricípro de Santo Antônio dos Lopes-MA, de
l,rlÍ)rcsse da Secretaria Mul)icipal de
,.rli.ula.3,VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (Cento e

,,,r,, r ',nta mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

'1, riào 05 Sec. Mun. de Cultura Unidade
.;r r.rlrerrl.rria 05.01 - Sec. Ivlun. De Cultura Funçào
I r - rllrllura Sub-Função .t92- Difusão Cultura
.' íír'arira l)037 - Cestaio da l'olitica da Admrnrstraçào
,,, rl Plojeto Atividade 2.02U - tvlanut. E Futrc. Das
'.i!\'rrlirdes Culturais ClassiÍrcaçào Ecotrômtca
..'l ,10.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Juridica

i r)rrte de Recurso 1500000000 - Recursos Não
' jrrculados de Impostos 5.Base Legal: Art.25, inciso
,,r combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal
1., il.tj66/93 e suas alterações posteriores.
',utorizaçào em 7110512023 por Maria Lia da Silva e

r.z 'i,lva - Secretária Municipal de Planejamento e
'. rlrinistraçào.
,,,ii,rcaÇão em 12l05l)023 por Emanuel Lima de
,'iierra- Prefeito Municipal.

':,rirto Antônio dos Lopes - MA, 12 de maio de 2023.
: , :.\)lLiEL LII!{A DE OLIVEIRA
,,', ietto Municipal

. .1!llfnr0tr8rl8a tb0.Bl5:rhr);llrieS.r.la le.llrr):]bc99t8cí1590545d30bàdd?
, , irri ,rt_r1,.;:tíje,rb(l3bÍbe( e,.-r9j '.rrja.lde0da2baeSde0027Àccd0dc3

l, r,'l':1ft,(,?01'8d8d360(8{5:llÍ,.1-.l6rll:l.l.rle:l!93hc99f8cd596545d30b4.'id7
,,1..r,,f'!d",r2t,pnhdlhlt,cÍ/(r'ri-,níinldr()da2bâr'!nlê0r):174..dI)d,r3

Inexigibilidade de Licitação n.e 0^1612023, realiz.ril,r
nos moldes do art.25, inciso lll, e 26, ambos rla lr,'
Federal n.0 8.666/93, que tem por oblcIo .]

Contratação de profissronal do setor artístico, qrrirl

seja "WASHINGTON BRASILEIRO", para prestaçiio
dos seFriços de apresentaÇão artística (show) na 41 '

Semana da Cultura de 2023 a ser realizaclo no

MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.
CONSIDERANDO as informaçóes do ParecerJurídrco.
documentos e despachos contidos nos autos rl,r
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitar:ão ri'
01612023, na contratação da empres;r \1 ll

PRODUÇÔES ARTÍSTICAS E MUSICAIS 1-II]4,
inscrita no CNPJ: 07.921.249/0001-32.
Essa ratificaçào fundamenta-se no incrso lll do rrrt. -t ,

da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acorclo r:oir ,,

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contrataÇáo é de R$ 85r.00(),{ltl
(Oitenta e cinco mil reais), que será pago conforlt,'r
dotação orçamentária específica e cal.cqot'r.,
econômica especificada.
Providencie-se a celebração do necessário contriilo
ou outro instrumerto hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotaçáo própria do
orÇamellto vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANT'()
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARAN]],\, ),

EM 12 DE MAIO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Codrgo i(l,rntrí!ca(lôr
8lÊde0.âdle670irSilCd:lô0.iUalLi,l;b.ü.1.lítoj111)3hJr(rÍ{lc(l:"rh,,,,I ,,

lr2eij54.8reÍlra326ceabdJbfDe.ttrlrlrati:.lde0da2bêeLrde0(rl-r,1 rlr',,

Secretaria Municipal de Orçantt'r r

e Finanças

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OL7 12023
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPL,S,

ESTADO DO MARANHÀO, através da Prefeitura
Níunicipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lin.ra de Oliveira, no uso de suas atrihuiçôes legais
prevrstas na Lei Orgànica do Municipio;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no

I! I{\1(] DE RATIFTCAÇAO

]" T:\IGIRILIDADE DE LICIIAÇÀO OL6I2O23
I 1 \íI]NICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

' I ', t)O DO I\IARANHAO, atlavés rla Prefeitura
,iruirilpal dÉ) Sanl.o Antônlo dos Lopes, Iêste ato
,'i plr,sentada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
i rrr.ra de Oliveira, no uso de suas atribuições legais Processo Administrativo n.s 262H

l,r,ri,]tura ivlunicrpal de S.rnLo Ântonro dos topos - NÍ4, Av. Presrdenle Vàrgas, 446, CenLro. PreíeiLo Emanuel Lima de Oliveirâ

Para consultar a volacida(lc da putrhcação ôcessc hl.tps,//\Á.w.x.stoantoniodosloprs.nla.í.tov.br/drariooll(rdl/1:lB7
EdiÇào no n'92/2023


